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APRESENTAÇÃO

Este Documento de Propostas para os Grupos de Trabalho da Etapa Final foi sistematizado com a intenção
de contemplar todas as alterações aprovadas sobre o Documento de Propostas para os Encontros Regionais
nas doze cidades onde houve o processo de interiorização, as novas propostas ali priorizadas e, também, as
contribuições recebidas pela Consulta Pública. 

As propostas que foram debatidas nos Encontros Regionais – aqui numeradas de 1 a 46 para o grupo 1, de
124 a 180 para o grupo 2, e de 229 a 282 para o grupo 3 – são apresentadas inicialmente em sua forma
original, seguidas de uma lista, entre parêntesis, das cidades que aprovaram os textos sem alterações, assim
como da numeração que tinham no Documento de Propostas – DP – e no Anexo do Projeto de Lei 2.805/15
–  A –,  também  entre  parêntesis.  Em  seguida  vêm  as  versões  aprovadas  nos  Encontros  Regionais,
sistematizadas, quando possível, numa versão de consenso destacada com um fundo cinza. Cabe aos grupos
de trabalho escolher a versão sobre a qual serão trabalhados os destaques, e aprovar uma versão final de
cada uma delas. Conforme decisão da Comissão Organizadora, constante no §3º do art. 6º do Regulamento,
aquelas propostas que foram referendadas por todos os doze encontros estão automaticamente aprovadas em
sua forma original; este foi o caso de cinco propostas: a de número 143 (DP65), do grupo 2, e as propostas
232 (DP106), 236 (DP120), 261 (DP142) e 262 (DP143), do grupo 3.

Cabe  aos  grupos  de  trabalho  também debater  e  aprovar  as  novas  propostas  priorizadas  nos  encontros
regionais e recebidas pela consulta pública de cada tema, sendo também possível a apresentação de novas
propostas de conteúdo inédito, conforme Regulamento.

Bom trabalho a todos!

Grupo 1 – Garantia de direitos culturais

Os direitos culturais vêm sendo afirmados no plano internacional desde a Declaração Universal dos Direitos
do Homem, de 1948. A ela se seguiram importantes documentos sobre o direito à informação e à livre
expressão, além de pactos especialmente dedicados à proteção da cultura e dos bens culturais. 

Integrantes do rol dos direitos humanos, os direitos culturais estão expressamente mencionados no art. 27 da
Declaração de 1948 e no art. 15 do Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de
1966. Assim, todas as pessoas devem ter garantidos o poder de se exprimir, criar e difundir seus trabalhos, e
o direito de ter acesso a uma formação que respeite sua identidade cultural. Além disso, todas as pessoas
devem poder participar da vida cultural e usufruir da produção científica, literária ou artística.

Os  direitos  culturais  podem  ser  classificados  em  quatro  grupos:  direito  à  memória,  ao  patrimônio,  à
identidade e à diversidade cultural; direito à livre participação na vida cultural (criação, acesso, fruição,
livre  difusão  e  participação nas  decisões  da  política  cultural);  direito  à  propriedade intelectual  (direito
autoral); e direito ao intercâmbio e à cooperação cultural.

Propostas:

1. Disseminar o conhecimento e a produção artístico-cultural. (Araxá, Divinópolis, Governador Valadares,
Uberlândia, Santa Luzia, Januária) (DP5; A9) 

1.1. Proposta de supressão (Ouro Preto/Mariana e Alfenas)

1.2. Disseminar, qualificar, valorizar e dar amplo acesso ao conhecimento e à produção artístico-cultural
e  fortalecer  a  educação  patrimonial  no  currículo escolar.  (Paracatu,  Cataguases,  Montes  Claros  e
Araçuaí) 

2. Fomentar o intercâmbio de produções e manifestações culturais com os de outros Estados e países, tendo
como meta pelo menos uma ação de intercâmbio nos territórios de desenvolvimento por ano. (Paracatu,
Divinópolis, Uberlândia, Januária) (DP4; A20.5)

2.1. Ampliar a divulgação e fomentar,  por meio de editais, o intercâmbio de produções e manifestações
culturais entre cidades mineiras, Estados e países, garantindo transporte, alimentação e estadia, tendo

http://www.almg.gov.br/opencms/export/sites/default/acompanhe/eventos/hotsites/2015/forum_tecnico_plano_cultura/documentos/propostas_comissao_organizadora/documento_de_propostas_comissao_organizadora.pdf
http://www.almg.gov.br/participe/consulta_publica/plano_estadual_cultura/index.html
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como  meta  pelo  menos  uma ação  de  intercâmbio  associada  a  eventos  culturais nos  territórios  de
desenvolvimento por ano, garantindo que o resultado dos editais seja divulgado com o prazo mínimo
de noventa dias antes da viagem. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Montes Claros, Alfenas, Cataguases, Santa
Luzia) 

2.2. Garantir e fomentar o intercâmbio de produções e manifestações culturais com os de outros Estados e
países, tendo como meta pelo menos duas ações de intercâmbio nos territórios de desenvolvimento por ano.
(Araçuaí e Governador Valadares)

3.  Estabelecer  critérios  para  que  as  missões  comerciais  conduzidas  ou apoiadas  pelo  poder  público  ao
exterior incluam conteúdo de artistas mineiros, ou com atuação comprovada em Minas Gerais, garantindo-
se que um percentual mínimo de 30% desse conteúdo seja de artistas profissionais contemporâneos, tendo
como  meta  que  90%  das  missões  comerciais  contemplem  conteúdos  desses  segmentos.  (Paracatu,
Divinópolis, Montes Claros, Araçuaí, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP8; A13.5) 

3.1. Estabelecer critérios para que as missões comerciais conduzidas ou apoiadas pelo poder público ao
exterior  e  a  outros  estados  da  federação incluam  conteúdo  de  artistas  mineiros  ou  com  atuação
comprovada em Minas Gerais,  de  povos indígenas e de povos e comunidades tradicionais de Minas
Gerais garantindo-se  que  um percentual  mínimo de  30% desse  conteúdo  seja  de  artistas  profissionais
contemporâneos, e que, deste percentual, 50% seja do interior do Estado, tendo como meta que 90% das
missões  comerciais  contemplem conteúdos  desses  segmentos.  (Ouro Preto/Mariana,  Araxá,  Governador
Valadares) 

3.2. Estabelecer critérios para que as missões comerciais conduzidas ou apoiadas pelo poder público ao
exterior incluam conteúdo de artistas mineiros, ou com atuação comprovada em Minas Gerais, garantindo-
se que um percentual mínimo de  30% desse conteúdo seja de artistas    com residência comprovada no
interior do Estado  , tendo como meta  que 90% das  missões  comerciais  contemplem conteúdos desses
artistas. (Alfenas)

3.3. Estabelecer critérios para que as missões comerciais conduzidas ou apoiadas pelo poder público ao
exterior  incluam conteúdo de  artistas  e  grupos  artísticos com atuação  comprovada em Minas  Gerais.
(Uberlândia)

4. Garantir e ampliar políticas públicas que contemplem a valorização do artista, dos técnicos e dos grupos
oriundos  das  culturas  populares,  tradicionais,  afro-brasileira,  indígena,  circense,  entre  outras.  (Araxá,
Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Santa Luzia) (DP17; A10) 

4.1. Garantir e ampliar, com recursos financeiros previstos no orçamento estadual, políticas públicas que
contemplem a valorização do artista, dos técnicos e dos grupos oriundos das culturas populares, tradicionais,
afro-brasileira,  comunidades  quilombolas  e  povos  de  terreiro, indígena,  circense,  entre  outras,
preservando suas identidades regionais, reservando pelo menos 60% dos recursos empregados nessas
políticas para atendimento de ações no interior do Estado.  (Ouro Preto/Mariana, Alfenas, Uberlândia,
Cataguases, Januária)

5. Incluir conteúdo de artistas contemporâneos mineiros, ou com atuação comprovada em Minas Gerais, nas
produções da Fundação Clóvis Salgado – FCS – e da Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop –, tendo como
meta que pelo menos 30% do que for produzido contemple conteúdos desse segmento artístico.  (Ouro
Preto/Mariana, Paracatu, Divinópolis, Santa Luzia, Januária) (DP7; A10.6) 

5.1. Garantir a inclusão de conteúdo de artistas mineiros, ou com atuação comprovada em Minas Gerais,
nas  produções  dos espaços culturais  públicos  mantidos pelo Estado,  tais  como  da Fundação Clóvis
Salgado – FCS –, da Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop –,  Biblioteca Estadual Luiz de Bessa e
outras instituições culturais estaduais, de forma menos burocrática e mais inclusiva, tendo como meta
que pelo menos 30% do que for produzido contemple conteúdos desses artistas  e que, deste percentual,
50% seja de artistas com residência comprovada no interior do Estado. (Araxá, Governador Valadares,
Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Cataguases) 
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5.2. Incluir  conteúdo  de  artistas  e  grupos  artísticos com atuação  comprovada  em Minas  Gerais,  nas
produções da Fundação Clóvis Salgado – FCS – e da Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop. (Uberlândia)

6. Criar mecanismos e programas específicos para atividades artísticas de natureza itinerante que ocupam
espaço público. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros,
Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Januária) (DP33; A11) 

6.1. Proposta de supressão (Santa Luzia)

7. Identificar e divulgar as peculiaridades das produções dos grupos itinerantes, de modo a que os órgãos
autorizadores e fiscalizadores possam atuar adequadamente,  sem prejudicar as atividades desses grupos,
tendo como meta a publicação de resolução conjunta que regulamente e uniformize a concessão de alvarás e
a prestação de serviços de infraestrutura necessários a essas atividades até o fim do primeiro ano de vigência
deste  plano.  (Ouro Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,
Araçuaí, Alfenas, Cataguases, Januária) (D18; A11.2, 11.4) 

7.1. Identificar e divulgar as peculiaridades das produções dos grupos culturais, de modo a que os órgãos
autorizadores  e  fiscalizadores  estaduais  e  municipais possam atuar  adequadamente,  sem prejudicar  as
atividades  desses  grupos,  tendo  como  meta  a  publicação  de  resolução  conjunta  que  regulamente  e
uniformize a concessão de alvarás e a prestação de serviços de infraestrutura necessários a essas atividades
até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Santa Luzia, Uberlândia) 

8. Promover, com base na Lei Federal n° 6.533, de 24 de maio de 1978 (“Dispõe sobre a regulamentação
das  profissões  de  Artistas  e  de  técnico  em  Espetáculos  de  Diversões,  e  dá  outras  providências”),  a
sensibilização de gestores das políticas públicas de base territorial (educação, assistência social e saúde)
para as peculiaridades dos grupos culturais  cujas atividades são de natureza itinerante, em particular os
circenses, para que possam receber o devido atendimento e ter garantido seus direitos sociais, tendo como
meta a elaboração de resolução conjunta entre os órgãos pertinentes. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu,
Divinópolis, Governador Valadares, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Santa Luzia, Januária) (DP19; A11.5) 

8.1. Promover, com base na Lei Federal n° 6.533, de 24 de maio de 1978 (“Dispõe sobre a regulamentação
das  profissões  de  Artistas  e  de  técnico  em  Espetáculos  de  Diversões,  e  dá  outras  providências”),  a
sensibilização de gestores das políticas públicas de base territorial (educação, assistência social e saúde)
para as peculiaridades dos grupos culturais  cujas atividades são de natureza itinerante, em particular os
circenses  e ciganos, para que possam receber o devido atendimento e ter garantido seus direitos sociais,
tendo como meta a elaboração de resolução conjunta entre os órgãos pertinentes,  com participação dos
conselhos estaduais de cultura. (Montes Claros, Cataguases)

9. Realizar campanhas, junto aos prefeitos e agentes públicos municipais, para que os municípios acolham
os grupos artísticos itinerantes e disponibilizem infraestrutura e espaços adequados para realização de suas
atividades,  tendo  como meta  pelo  menos  uma  campanha  de  sensibilização  por  ano.  (Araxá,  Paracatu,
Divinópolis, Alfenas, Santa Luzia) (DP20; A11.3, 6.5)

9.1. Realizar campanhas de sensibilização, junto às prefeituras e aos agentes públicos municipais, para que
os  municípios  acolham,  apoiem e  incentivem os  artistas  e grupos  artísticos  locais  e itinerantes
disponibilizando infraestrutura,  transporte e espaços adequados para realização de suas atividades, tendo
como meta  pelo  menos  duas campanhas  de  sensibilização por  ano veiculadas  em diversos  meios  de
comunicação,  conforme  a  demanda.  (Ouro  Preto/Mariana,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,
Araçuaí, Cataguases, Januária, Uberlândia)

10. Identificar segmentos e vocações artístico-culturais nos diferentes territórios de desenvolvimento do
Estado para orientar as ações de descentralização das produções, da capacitação e da fruição artísticas, bem
como da  criação de centros  de produção e  formação  nos  moldes  da Fundação Clóvis  Salgado – FCS.
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(Araxá, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Santa
Luzia, Januária) (DP9; A8.6) 

10.1. Identificar segmentos,  agentes culturais e vocações artístico-culturais nos diferentes territórios de
desenvolvimento do Estado, por meio de um sistema estadual de informações culturais, para orientar as
ações de descentralização das produções, capacitação e fruição artísticas, bem como a criação de centros de
produção  cultural  e  formação  artística     que  tenham  identidade  com  as  realidades  locais.  (Ouro
Preto/Mariana, Cataguases)

11.  Regionalizar a atuação dos órgãos e entidades estaduais de cultura, em especial no que se refere aos
eventos, à estrutura organizacional e à destinação de percentuais mínimos de recursos por região do Estado,
tendo  como  meta  que  90%  dos  programas  atendam  aos  17  territórios  de  desenvolvimento.  (Ouro
Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Araçuaí, Uberlândia, Cataguases, Santa
Luzia) (DP3; A8.3)

11.1. Regionalizar a atuação dos órgãos e entidades estaduais de cultura, em especial no que se refere  a
eventos e ações culturais, à estrutura organizacional, bem como à destinação de percentuais mínimos de
recursos por região do Estado, definida em lei específica que determine aplicação mínima de 1,5% do
orçamento  do  Estado  nas  suas  regiões,  tendo  como  meta  que  90% dos  programas  atendam aos  17
territórios de desenvolvimento. (Montes Claros, Alfenas e Januária) 

12.  Estimular o estabelecimento de parcerias com o poder público e a sociedade civil que promovam o
fortalecimento dos núcleos de referência cultural nos territórios de desenvolvimento, tendo como meta pelo
menos  uma  parceria  firmada  em  cada  território.  (Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Araçuaí,  Alfenas,
Uberlândia, Santa Luzia) (DP2; A8.2, 8.4)

12.1. Garantir, estimular e desburocratizar o estabelecimento de parcerias entre poder público e sociedade
civil que promovam o fortalecimento dos núcleos de referência cultural definidos pela sociedade civil, tais
como pontos de cultura, grupos de cultura popular e tradicional, bandas de música, etc , tendo como
metas:

a) a realização de levantamento e mapeamento dos núcleos de referência cultural para avaliação do
quantitativo de parcerias necessárias em cada território de desenvolvimento, até o fim do primeiro
ano de vigência do plano;

b) o estabelecimento dessas parcerias em todos os municípios mineiros no prazo de 5 (cinco) anos.
(Ouro Preto/Mariana, Governador Valadares, Montes Claros, Januária, Araçuaí) 

13.  Criar  e  fomentar  ações  de  intercâmbio  entre  núcleos  de  referência  cultural  nos  territórios  de
desenvolvimento, de modo a fortalecer as instituições culturais existentes, tendo como meta a realização de,
pelo  menos,  um  encontro  de  gestores  a  cada  dois  anos.  (Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador
Valadares, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia) (DP1; A8, 8.4) 

13.1. Criar e fomentar, nos territórios de desenvolvimento, ações de intercâmbio entre núcleos de referência
cultural definidos pela sociedade civil de modo a fortalecer as instituições culturais existentes, tendo como
meta a realização de, pelo menos, um encontro de gestores  do poder público e da sociedade civil para
avaliações a cada:

13.1.1. dois anos. (Ouro Preto/Mariana)

13.1.2. ano. (Montes Claros, Cataguases, Januária)

13.1.3 seis meses. (Santa Luzia)

14.  Incentivar  ações  de  natureza  coletiva  e  colaborativa  no  Estado,  estimulando  a  criação  de  formas
associativas e cooperativistas na gestão de grupos e espaços culturais, tendo como meta pelo menos uma
campanha de sensibilização por ano. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Montes Claros,
Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia) (DP6, A3.5) 
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14.1.  Garantir,  incentivar  e  qualificar ações  de  natureza  coletiva  e  colaborativa  no  Estado  e  nos
municípios, estimulando a criação de formas associativas e cooperativistas na gestão de grupos e espaços
culturais, tendo como meta pelo menos duas campanhas de sensibilização por ano, em todos os territórios
de desenvolvimento. (Governador Valadares, Araçuaí e Januária) 

15. Promover a formação de público por meio de parcerias e de acordos governamentais com a sociedade
civil,  estimulando  ações  educativas  por  meio  das  diversas  linguagens  artísticas,  tendo  como  meta  a
elaboração,  pelo  Consec,  de programa estadual  de  formação de público,  até  o  fim do segundo ano de
vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros,
Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP27; A7, 7.7, 7.3)

15.1. Garantir a formação de público por meio de parcerias e de acordos governamentais com a sociedade
civil,  estimulando  ações  educativas  por  meio  das  diversas  linguagens  artísticas,  tendo  como  meta  a
elaboração, pelo Consec, em conjunto com conselhos municipais de patrimônio e de políticas culturais,
de programa estadual de formação de público, até o fim do segundo ano de vigência deste plano. (Araxá,
Araçuaí)

16. Sensibilizar empresas e entidades públicas e privadas para a adesão ao programa Vale-Cultura, tendo
como meta a realização de uma campanha por ano. (Araxá, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares,
Araçuaí, Santa Luzia) (DP26; A21.11)

16.1.  Motivar e  sensibilizar empresas e entidades públicas e privadas para a adesão ao programa Vale-
Cultura e à Lei de Incentivo à Cultura, tendo como metas a realização de, pelo menos, duas campanhas
anuais  em  cada  território  de  desenvolvimento,  realizadas  em  parceria  com  os  órgãos  gestores
municipais de cultura e com a colaboração de instituições de ensino superior. (Montes Claros, Alfenas,
Uberlândia, Cataguases, Januária) 

16.2. Sensibilizar empresas e entidades públicas e privadas para a adesão ao programa Vale-Cultura, tendo
como meta a realização de, pelo menos, duas campanhas por ano, bem como aumentar a fiscalização e
divulgar os canais de denúncia. (Ouro Preto/Mariana)

17. Promover e fortalecer a mediação entre a SEC e a Secretaria de Estado de Educação – SEE –, para
reafirmar a importância da atividade cultural no ambiente escolar, tendo como meta a edição de resolução
conjunta  entre  as  Secretarias  de  Estado  que  regulamente  as  atividades  culturais  nas  escolas.  (Ouro
Preto/Mariana, Araxá, Divinópolis, Montes Claros, Cataguases, Santa Luzia) (DP21; A6.11)

17.1. Garantir e fortalecer a articulação entre a SEC e a Secretaria de Estado de Educação – SEE –, para
reafirmar a importância da atividade cultural no ambiente escolar, nas redes públicas e privadas e ensino,
tendo  como  meta  a  edição  de  resolução  conjunta  entre  as  Secretarias  de  Estado,  elaborada  com
participação dos profissionais de educação e de cultura, que regulamente as atividades culturais  nas
escolas  prevendo  a  frequência  mínima  para  realização  dessas  atividades,  bem  como  os  recursos
necessários  para  sua  realização  e  os  mecanismos  de  fiscalização.  (Paracatu,  Governador  Valadares,
Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Januária)

18. Promover ação integrada entre a SEC e a SEE para a implantação do ensino de artes em todos os níveis
da educação, conforme legislação vigente, tendo como meta a edição de resolução conjunta das secretarias
de Estado que regulamente o ensino de artes nas escolas. (Divinópolis, Montes Claros, Santa Luzia) (DP22;
A10.4) 

18.1. Promover ação integrada entre a SEC e a SEE para a implantação do ensino obrigatório de artes e de
educação  patrimonial  em todos  os  anos  da  educação  básica,  conforme  legislação  e  currículo  das
secretarias  de educação vigentes,  tendo como meta a  edição de resolução conjunta das  secretarias  de
Estado  que  regulamente  o  ensino  de  artes  nas  escolas,  estabelecendo  a  atuação  de  profissionais
habilitados ou com atuação comprovada na área, a ampliação da carga horária para esse componente
curricular  e  a  adequação  os  espaços  necessários  para  o  ensino  de  artes  nas  escolas.  (Ouro
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Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Governador Valadares, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Januária)

19. Promover ações visando o acompanhamento pelo setor cultural sobre o previsto na Lei n° 11.769, de 18
de agosto de 2008, e Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, visando incluir no currículo oficial da rede de
ensino  a  obrigatoriedade  da  temática  do  ensino  da  música  e  da  “História  e  Cultura  Afro-Brasileira”.
(Governador Valadares, Montes Claros, Santa Luzia, Januária) (DP23; A7.2) 

19.1. Promover ações visando o acompanhamento pelo setor cultural do cumprimento do previsto na Lei
n° 11.769, de 18 de agosto de 2008, Lei nº 10.639, de 9 de janeiro de 2003, e Lei nº 11.645, de 10 de março
de 2008, que incluem no currículo oficial da rede de ensino a obrigatoriedade da temática do ensino da
música e da “História e Cultura Afro-Brasileira  e dos povos indígenas”, cabendo ao Estado promover
formação continuada dos profissionais sobre esses temas e incentivar a participação de grupos locais
indígenas e representantes das culturas afro-brasileiras no processo pedagógico das escolas”.  (Ouro
Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Cataguases)

20. Incentivar a estruturação e a utilização dos espaços existentes, tendo como meta 90% dos territórios de
desenvolvimento  atendidos.  (Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,
Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Januária) (DP30; A6.4)

20.1.  Garantir  a  criação  de  novos  espaços  culturais,  fomentar  a  ampliação e  estruturação  dos  já
existentes e incentivar a utilização  desses espaços no Estado,  tendo como meta 90% dos territórios de
desenvolvimento atendidos. (Araçuaí, Cataguases, Santa Luzia)

21. Realizar campanhas de sensibilização e mobilização dos gestores municipais para adequação do uso de
áreas e espaços públicos municipais, tendo como meta pelo menos uma campanha de sensibilização por ano.
(Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,  Alfenas,
Uberlândia, Cataguases, Januária) (DP35; A11.7)

21.1.  Garantir a realização e fiscalização de campanhas de sensibilização e mobilização dos gestores
municipais para adequação do uso de áreas e espaços públicos municipais  para as atividades culturais,
tendo como meta pelo menos uma campanha de sensibilização por ano. (Araçuaí, Santa Luzia)

22. Fomentar a política de acessibilidade (fruição e expressão) aos espaços culturais, conforme legislação
vigente, tendo como meta 90% dos territórios de desenvolvimento contemplados. (Araxá, Paracatu, Montes
Claros, Araçuaí, Alfenas, Santa Luzia, Januária) (DP32; A6.9) 

22.1 Fomentar a política de acessibilidade universal (fruição e expressão) aos espaços culturais, conforme
legislação  vigente,  tendo  como  meta  100% dos  territórios  de  desenvolvimento  contemplados.  (Ouro
Preto/Mariana, Divinópolis, Governador Valadares, Uberlândia, Cataguases)

23.  Criar  a  Rede  Estadual  de  Equipamentos  Culturais,  tendo  como  meta  90% dos  espaços  culturais
identificados e atuando em rede. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares,
Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP29;A6.2) 

23.1. Criar a Rede Estadual de Equipamentos Culturais para promover racionalização do uso desses espaços
de forma articulada, com a meta de mapeamento de 100% dos equipamentos culturais públicos no Estado,
até o primeiro ano de vigência deste Plano Estadual de Cultura e a atuação em rede de, pelo menos, 75%
dos equipamentos mapeados até o quinto ano de vigência deste Plano. (Uberlândia, Consulta Pública)

24. Criar um programa voltado para sistematização e operacionalização do trabalho em rede dos espaços
culturais  no Estado.  (Ouro Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes
Claros, Araçuaí, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP28; A6) 

24.1. Criar um programa voltado para sistematização e operacionalização do trabalho em rede dos espaços
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culturais públicos ou privados no Estado. (Uberlândia)

25. Promover fóruns regionais sobre ocupação e acesso da rede de espaços culturais, tendo como meta 17
fóruns  regionais, sendo  pelo  menos  um  em  cada  território  de  desenvolvimento  do  Estado.  (Ouro
Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Araçuaí,  Alfenas,  Uberlândia,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP31; A6.6)

25.1. Promover fóruns regionais sobre ocupação e acesso da rede de espaços culturais, tendo como meta 17
fóruns regionais   anuais, sendo pelo menos um em cada território de desenvolvimento do Estado. (Montes
Claros)

26. Estabelecer critérios que contemplem as atividades culturais na destinação de imóveis do Estado que
estejam sem ocupação, tendo como meta a definição dos critérios até o fim do primeiro ano de vigência
deste  plano.  (Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Montes  Claros,  Araçuaí,  Alfenas,
Cataguases, Santa Luzia) (DP34;A6.12)

26.1.  Estabelecer,  em lei  específica,  até  o  fim do  primeiro  ano de  vigência  deste  plano,  critérios  que
contemplem as  atividades  culturais  na destinação de imóveis  do Estado que estejam sem ocupação  ou
parcialmente  ocupados,  ouvida  a  sociedade  civil  diretamente  envolvida,  após  amplo  acesso  a
informações sobre esses imóveis. (Governador Valadares, Uberlândia, Januária)

27.  Ampliar  o  conteúdo  regional  de  produção  cultural  nos  veículos  públicos  de  comunicação.  (Ouro
Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Montes Claros, Araçuaí, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP10; A12) 

27.1. Disseminar, em linguagem profissional e elaborada, o conhecimento e a produção artístico-cultural
por meio dos veículos públicos de comunicação, espaços públicos, instituições de ensino e outros, com a
meta  de  que  pelo  menos  30%  da  programação  diária  dos  veículos  seja  de  conteúdo  regional,
garantindo-se os mecanismos para fiscalização e o controle da concretização dessa meta. (Governador
Valadares, Alfenas, Uberlândia) 

27.2. Ampliar, garantindo a fiscalização, o conteúdo regional de produção cultural nos veículos públicos
de comunicação, de maneira obrigatória e efetiva. (Divinópolis)

28. Incentivar a exibição e a produção de conteúdo mineiro para rádio e TV e para repetidoras de TVs ou
rádios públicas educativas que são sustentadas ou subvencionadas pelo Estado, tendo como meta  70% de
conteúdo  mineiro  exibido  nas  Rádios  e  TVs.  (Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Montes  Claros,  Alfenas,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP 11;A12.1) 

28.1. Garantir e incentivar a exibição e a produção de conteúdo mineiro, preferencialmente produzido
por profissionais mineiros, para rádio e TV e para repetidoras de TVs ou rádios públicas educativas, com a
meta de que 70% do conteúdo exibido nas Rádios e TVs seja mineiro e metade desse percentual seja do
interior de Minas Gerais. (Ouro Preto/Mariana, Araçuaí, Uberlândia)

28.2. Promover a exibição e a produção de conteúdo mineiro para rádio e TV e para repetidoras de TVs ou
rádios públicas educativas que são sustentadas ou subvencionadas pelo Estado, tendo como meta 80% de
conteúdo mineiro exibido nas Rádios e TVs. (Governador Valadares)

29. Incluir, nos conteúdos de produção dos veículos públicos de comunicação, artistas, técnicos e grupos
itinerantes (circenses, de teatro e de dança de rua), tendo como meta que pelo menos 50% da sua grade de
programação  contemple  conteúdos  esses  segmentos.  (Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Divinópolis,
Governador Valadares, Montes Claros, Santa Luzia, Januária) (DP 13; A12.3)

29.1. Garantir a inclusão,  nos conteúdos de produção dos veículos públicos de comunicação,  artistas,
técnicos e grupos itinerantes (circenses, ciganos, de teatro e de dança de rua), bem como de manifestações
culturais  urbanas,  tradicionais,  afro-brasileiras,  indígenas,  entre outras tendo como meta que pelo
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menos 50% da sua grade de programação contemple conteúdos desses segmentos e manifestações. (Araxá,
Araçuaí, Alfenas, Cataguases) 

29.2. Incluir, nos conteúdos de produção dos veículos públicos de comunicação, artistas, técnicos e grupos
itinerantes, tendo como meta que pelo menos 50% da sua grade de programação contemple conteúdos esses
segmentos. (Uberlândia)

30. Incentivar a veiculação da diversidade da cultura mineira e brasileira nos veículos de comunicação, por
meio da promoção de editais públicos para a produção/distribuição de conteúdo e da adoção de critérios de
regionalização  e  democratização  da  publicidade  estatal,  contemplando  veículos  independentes  e  que
abordem temas relacionados à  diversidade cultural  e aos direitos humanos,  tendo como meta  90% dos
territórios atendidos. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Araçuaí,
Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP15;A7.4) 

30.1. (...) 100% dos territórios atendidos. (Montes Claros)

31.  Promover,  na  Rede  Minas,  campanhas  anuais  de  divulgação  do  potencial  cultural  e  turístico  dos
municípios mineiros, contemplando, pelo menos, 90% dos territórios de desenvolvimento em cada edição.
(Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia, Januária)
(DP16; A15.7) 

31.1. Promover, na Rede Minas e na Rádio Inconfidência, campanhas anuais de divulgação do potencial
cultural, artesanal e turístico dos municípios mineiros, contemplando, pelo menos, 90% dos territórios de
desenvolvimento em cada edição. (Ouro Preto/Mariana e Araxá) 

31.2. (…) campanhas semestrais (...) (Uberlândia)

31.3. (...) 100% dos territórios (…) (Paracatu)

32. Incentivar os municípios para que implantem seus canais de cidadania e neles incluam programação
artístico-cultural,  tendo  como  meta  90%  dos  municípios  com  canal  de  cidadania  implantado.  (Ouro
Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP14;A12.4) 

32.1. Incentivar e oferecer suporte técnico aos municípios para garantir a implantação de seus canais de
cidadania com inclusão de programação artístico-cultural, tendo como meta 90% dos municípios com canal
de  cidadania  implantado,  no prazo de 1 ano após a aprovação desse  plano.  (Governador  Valadares,
Montes Claros, Alfenas) 

32.2. Garantir a implantação, pelos municípios, de canais de cidadania,  com inclusão de programação
artístico-cultural, tendo como meta 90% dos municípios com canal de cidadania implantado (Araçuaí)

32.3. (…) 100%   dos municípios (...) (Montes Claros)

33.  Ampliar  a  circulação  do  Suplemento  Literário  de  Minas  Gerais.  (Araxá, Divinópolis,  Governador
Valadares, Montes Claros, Santa Luzia, Januária) (DP 12; A12.2)

33.1.  Ampliar  a  circulação  do  Suplemento  Literário  de  Minas  Gerais, nos  formatos  físico  e  virtual,
especialmente  no  interior do Estado,  com a  meta  de  ampliar a  sua distribuição  para  100% dos
municípios mineiros. (Paracatu, Alfenas, Uberlândia, Cataguases) 

33.2. Aprimorar o conteúdo do Suplemento Literário de Minas Gerais, por meio da abertura de espaço
para novos conteúdos literários regionais e da inclusão de novos artistas a cada edição, selecionados
por meio de concursos ou de editais transparentes e amplamente divulgados.  (Ouro Preto/Mariana,
Araçuaí)

34. Identificar os bens culturais com tombamento estadual que se encontram em mau estado de conservação
para priorização das ações, tendo como meta a fiscalização de 100% dos patrimônios identificados. (Araxá,
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Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Cataguases, Januária) (DP36; A 15.1, 15.8)

34.1.  Garantir  a  identificação  dos bens  culturais materiais tombados  ou  inventariados em  âmbito
estadual que se encontram em mau estado de conservação para priorização das ações  de restauro, tendo
como  meta  realização  de  fiscalização  de  100%  dos  patrimônios  identificados  até  o  segundo  ano  de
vigência deste plano e a execução de fiscalizações sistemáticas posteriores a cada dois anos. (Ouro
Preto/Mariana, Montes Claros, Alfenas, Araçuaí, Uberlândia, Santa Luzia)

35.  Criar  e  alimentar  banco de  dados  referente  ao patrimônio  ferroviário  no Estado.  (Araxá,  Paracatu,
Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Santa Luzia, Januária)
(DP37;A 15.2) 

35.1.  Criar  e  alimentar  banco  de  dados  referente  ao  patrimônio  ferroviário  no  Estado,  com  vistas  à
preservação  patrimonial,  reunindo  informações  sobre  o  responsável  pelo  bem,  seu  estado  de
conservação e sobre a existência de algum instrumento de proteção. (Ouro Preto/Mariana, Cataguases)

36. Estimular parcerias com instituições de pesquisa para identificação e preservação do patrimônio cultural
de Minas Gerais. (Ouro Preto/Mariana, Divinópolis, Governador Valadares, Araçuaí, Alfenas, Cataguases,
Santa Luzia, Januária) (DP 38; A15.4)

36.1. Efetivar parcerias com escolas, instituições de pesquisa e empresas especializadas para identificação
e  preservação  do  patrimônio  cultural  material  e  imaterial de  Minas  Gerais,  adotando  uma  política
inclusiva para a valorização das diversas identidades que reconheça, especialmente, as manifestações
culturais da juventude. (Araxá, Paracatu, Montes Claros, Uberlândia)

37. Contribuir para a preservação da diversidade étnica e cultural de Minas Gerais e para a disseminação de
informações  sobre o patrimônio cultural  imaterial  mineiro  a  todos os  segmentos  da sociedade.  (Araxá,
Paracatu,  Divinópolis,  Governador Valadares,  Montes Claros,  Araçuaí,  Alfenas,  Uberlândia,  Cataguases)
(DP39; A16) 

37.1. Contribuir para  valorização, o resgate e a salvaguarda da diversidade étnica e cultural de Minas
Gerais,  por meio  do  suporte  técnico  e  financeiro  para  ações  de  preservação  da diversidade e  da
disseminação de informações sobre o patrimônio cultural imaterial mineiro,  especialmente pelo Iphan e
pela Comissão Mineira de Folclore – CMFL –, a todos os segmentos da sociedade, aplicando-se, no que
couber, a Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009. (Ouro Preto/Mariana, Santa Luzia, Januária)

38. Criar e apoiar ações de valorização das manifestações culturais tradicionais no Estado, estabelecendo
políticas  de  desenvolvimento  e  fomento.  (Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador
Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Cataguases) (DP41; A20.4, 16.5, 16.8) 

38.1.  Criar  e  apoiar  financeiramente ações  de  valorização  das  manifestações  culturais  tradicionais  e
populares no Estado, estabelecendo políticas permanentes de desenvolvimento e fomento para e fortalecer
as comunidades que as sustentam. (Araxá, Santa Luzia, Januária)

39. Implementar mecanismos para a efetiva proteção de bens culturais imateriais em situação de risco, tendo
como meta  a  elaboração  de  projeto  de  lei  até  o  fim do primeiro  ano  de  vigência  deste  plano.  (Ouro
Preto/Mariana, Araxá, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Uberlândia, Januária)
(DP44; A16.6)

39.1.  Implementar  mecanismos  para  a  efetiva  proteção  de  bens  culturais  imateriais, entre  os  quais  a
destinação de locais apropriados para desenvolvimento das atividades culturais, conforme  política
estadual  de  salvaguarda,  valorização  e  disseminação  desses  bens,  disciplinada  em  lei  específica
aprovada até o fim do primeiro ano de vigência deste plano (Paracatu, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia) 
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40. Incentivar e apoiar iniciativas e práticas de preservação desenvolvidas pela sociedade, tendo como meta
100%  dos  17  territórios  de  desenvolvimento  contemplados  com  esta  ação  de  sensibilização.  (Araxá,
Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia) (DP42; A16.2) 

40.1.  Identificar,  incentivar  e  apoiar  com  recursos  técnicos  e  financeiros iniciativas  e  práticas  de
preservação  do  patrimônio  cultural  desenvolvidas  pela  sociedade,  que  fortaleçam  os  vínculos  de
pertencimento  da  comunidade  com  seu  patrimônio,  tendo  como  meta  100%  dos  17  territórios  de
desenvolvimento  contemplados com ações  de sensibilização para  a  preservação do patrimônio cultural.
(Ouro Preto/Mariana, Cataguases, Santa Luzia, Januária) 

41. Ampliar a participação dos grupos que produzem, transmitem e atualizam manifestações culturais de
natureza imaterial nos projetos de preservação e valorização desse patrimônio, tendo como meta 100% dos
17 territórios de desenvolvimento contemplados com ações de valorização do patrimônio cultural imaterial.
(Ouro Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,  Araçuaí,
Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Januária) (DP43; A16.4, 16.7) 

41.1. Ampliar a participação dos grupos que produzem, transmitem e atualizam manifestações culturais de
natureza imaterial nos projetos de preservação e valorização desse patrimônio, tendo como meta 100% dos
17 territórios de desenvolvimento contemplados com ações de valorização do patrimônio cultural imaterial,
aplicando-se, no que couber, conforme a Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009. (Santa Luzia) 

42. Criar programas específicos para atender a necessidade de disseminação de saberes da cultura popular,
tendo como meta a instituição do programa até o fim do primeiro ano de vigência deste  plano.  (Ouro
Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Uberlândia,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP 40; A15.15)

42.1. Criar programas específicos para atender a necessidade de disseminação de saberes da cultura popular
e das manifestações tradicionais, tendo como meta a instituição do programa até o fim do primeiro ano de
vigência deste plano. (Alfenas)

43.  Promover  a  identificação,  reconhecimento  e  apoio  financeiro  aos  indivíduos  e  coletivos  culturais
transmissores  da  cultura  popular  e  tradicional  de  Minas  Gerais  no  âmbito  do  Conselho  Estadual  do
Patrimônio Cultural – Conep –, por meio de editais de concurso. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Divinópolis,
Montes Claros, Uberlândia, Santa Luzia, Januária) (DP46;A16.3)

43.1.  Promover  a  identificação,  o reconhecimento e  o cadastro,  no âmbito dos conselhos de política
cultural, dos fazedores e coletivos culturais transmissores da cultura popular e tradicional de Minas Gerais
de modo a permitir apoio financeiro por meio de premiações e editais amplamente divulgados com a
colaboração dos gestores municipais e estaduais de cultura. (Paracatu, Governador Valadares, Araçuaí,
Alfenas, Cataguases)

44. Estabelecer e regulamentar a concessão e a outorga de títulos honoríficos e o reconhecimento, no âmbito
dos conselhos do Sistema Estadual de Cultura, aos mestres da cultura popular e tradicional, nos termos da
legislação pertinente, tendo como meta a regulamentação de concessão e outorga de títulos criados. (Ouro
Preto/Mariana, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP45; A10.3)

44.1. Estabelecer e regulamentar a concessão e a outorga de títulos honoríficos e o reconhecimento, no
âmbito  dos  conselhos  do  Sistema  Estadual  de  Cultura,  aos  mestres  da  cultura  popular,  indígena e
tradicional, nos termos da legislação pertinente, tendo como meta a regulamentação de concessão e outorga
de títulos criados. (Araxá)

45. Implantar 900 pontos de cultura em Minas Gerais nos próximos 10 anos, buscando estabelecer pelo
menos  um  ponto  de  cultura  por  município.  (Araxá,  Paracatu,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,
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Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP24; A20.7)

45.1. Fortalecer e promover a formalização e a fiscalização dos pontos de cultura existentes no Estado
e implantar novos pontos de cultura em Minas Gerais, buscando estabelecer em 10 anos, pelo menos, um
ponto de cultura em cada município,  priorizando áreas periféricas e de vulnerabilidade social. (Ouro
Preto/Mariana, Divinópolis, Araçuaí, Alfenas)

46. Promover, até o fim do primeiro ano de vigência deste plano, estudo de viabilidade para a criação de
mecanismos  que  garantam  a  progressiva  sustentabilidade  dos  pontos  de  cultura.  (Araxá,  Paracatu,
Divinópolis, Montes Claros, Araçuaí, Uberlândia, Januária) (DP25; A20.8)

46.1. Proposta de supressão (Ouro Preto/Mariana, Cataguases)

46.2. Promover, até o fim do primeiro ano de vigência deste plano, estudo de viabilidade para a criação de
mecanismos  que  garantam  a  progressiva  sustentabilidade  dos  pontos  de  cultura,  com  previsão  de
implementação gradual, partindo da realidade dos pontos de cultura já existentes, e monitoramento e
fiscalização da aplicação dos recursos por parte do órgão competente. (Governador Valadares, Alfenas,
Santa Luzia)

Novas propostas priorizadas nos encontros regionais e recebidas pela consulta pública:

47. Promover e fomentar as políticas públicas de democratização à leitura e à literatura em parceria entre a
Secretaria de Estado da Educação e Secretaria  de Estado da Cultura,  como a promoção de Semana de
Incentivo  à  Leitura  e  a  criação nos  municípios  de  academias  de  letras,  clubes  de  leitura  e  bibliotecas
comunitárias. (Ouro Preto/Mariana, Alfenas)

48.  Criar  mecanismos  e  programas  específicos  para  a  valorização  da  criação  literária  no  Estado,
identificando  segmentos  literários  nos  municípios  e  fomentando  a  produção  dos  jornais  literários  dos
diversos territórios de desenvolvimento. (Ouro Preto/Mariana)

49.  Implantar  bibliotecas  em  todas  as  escolas  com  acervos  atualizados  e  orientação  de  profissionais
capacitados. (Consulta Pública)

50. Apoiar a realização de eventos tradicionais que promovam a leitura e literatura no Estado, especialmente
o Salão Nacional de Poesia Psiu Poético que acontece anualmente em Montes Claros, reunindo poetas do
Norte de Minas Gerais e de todo Brasil. (Montes Claros)

51.  Disponibilizar  recursos  para  a  construção de espaços públicos,  abertos  à  comunidade e  às  escolas,
destinados à fruição e expressão cultural, tais como teatros, cinemas, galerias, museus e bibliotecas, em
parceria com os municípios. (Ouro Preto/Mariana, Governador Valadares, Araxá, Paracatu)

52. Criar e implementar ações efetivas que permitam a utilização ou cessão de espaços ociosos de empresas
públicas estaduais para serem usadas em atividades culturais e artísticas. (Araxá) 

53.  Implementar  centros  de  formação  e  de  produção  cultural,  aproveitando  instituições  culturais  já
existentes nos municípios. (Uberlândia) 

54.  Incentivar  a  reabertura  das  salas  de  cinemas  que  se  encontram  fechadas  nas  cidades  mineiras,
principalmente no interior do Estado. (Januária)

55.  Incentivar  e  apoiar  o  funcionamento  dos  cinemas  de  rua  e  a  criação  de  cineclubes  educativos.
(Cataguases)

56. Incentivar a regularização das rádios que tenham caráter comunitário e cultural. (Araçuaí)

57.  Ampliar  a  abrangência  do  sinal  do  canal  TV  Minas  nos  municípios  do  Estado  e  promover  o
aprimoramento do conteúdo de sua programação, com participação da sociedade civil. (Cataguases)

58. Criar ações de fomento e incentivo à produção de conteúdo artístico, jornalístico e de formação de
público para a cultura por entidades e empreendedores de mídia e comunicação que trabalham na construção
de narrativas nas esferas simbólica, cidadã e econômica, que visem a valorização do patrimônio cultural, a
preservação e a identificação da diversidade cultural dos territórios. (Consulta Pública)
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59. Identificar e proteger os bens culturais que guardem referência de todos os grupos sociais e culturais que
contribuíram para  a  formação  do  Estado,  especialmente  as  manifestações  afro-brasileiras  e  da  cultura
indígena. (Araxá, Ouro Preto/Mariana)

60.  Preservar  a  memória  e  a  história  do povo mineiro  por  meio  da  identificação e  proteção dos  bens
culturais  que  guardem  referência  da  história  e  identidade  cultural  dos  municípios.  (Montes  Claros,
Cataguases) 

61. Preservar o patrimônio material e imaterial das culturas indígenas por meio da identificação e proteção
dos sítios arqueológicos com reminiscencias desses povos e da criação de centros regionais para promoção
de sua cultura em todos os territórios de desenvolvimento onde se situem comunidades indígenas. (Araxá)

62. Implantar novos pontos de memória em Minas Gerais nos próximos 10 anos. (Ouro Preto/Mariana) 

63. Instituir plano permanente de preservação do patrimônio cultural da cidade de Estrela do Sul, conforme
determina o art. 83 do ADCT da Constituição Estadual. (Uberlândia).

64.  Proteger  os  sítios  e  vedar  a  saída  permanente  dos  artefatos  arqueológicos  localizados  no  Estado.
(Uberlândia)

65.  Fazer  o  inventário  e  registro  estadual  do  Quilombo  do  Sertãozinho,  situado  em  Capinópolis.
(Uberlândia). 

66. Identificar localidades no Estado com bens culturais em situação de risco e apoiar os municípios para
que promovam o seu reconhecimento e implementem os instrumentos para sua preservação, especialmente
obras de artes sacras. (Divinópolis, Januária, Ouro Preto/Mariana)

67. Fortalecer os mecanismos de proteção do patrimônio cultural mineiro, investindo o órgão de proteção
estadual de poder de polícia para que possa aplicar diretamente sanções aos responsáveis por ações que
causem prejuízo da preservação do patrimônio. (Consulta Pública, Cataguases) 

68.  Fortalecer  os  mecanismos  de  promoção  e  preservação  (salvaguarda)  das  manifestações  culturais
populares e tradicionais, como grupos de Congado ou Congadeiros de Minas (mesmo Catopê), Folias de
Reis e Pastorinhas, o ofício das benzedeiras, o canto de lavadeiras, as histórias, as danças, etc. (Montes
Claros)

69. Criar e apoiar ações de reconhecimento da tradição oral de Minas Gerais, valorizando os contadores
tradicionais. (Ouro Preto/Mariana)

70. Criar mecanismos de reconhecimento e valorização da arquitetura e das paisagens urbanas como bens
culturais. (Ouro Preto/Mariana) 

71.  Criar  estímulos  e  benefícios  aos  proprietários  de  bens  tombados  no  Estado  de  Minas  Gerais.
(Cataguases)

72. Estimular a utilização de recursos do FEC e/ou do ICMS Patrimônio Cultural na aquisição, pelo poder
público municipal, de bens tombados ou inventariados, visando a sua preservação. (Governador Valadares) 

73. Resgatar e preservar a linguagem dos sinos e o ofício de sineiro, bem como o patrimônio material
relacionado a essa manifestação cultural, como os sinos e campanários. (Ouro Preto/Mariana) 

74. Criar legislação que reconheça e inclua os territórios quilombolas e indígenas nas políticas culturais.
(Araçuaí)

75. Estimular que os próprios agentes dos saberes e fazeres tradicionais possam fazer o registro de suas
manifestações, estimulando especialmente os mais jovens para que participem de atividades que promovam
o registro e a difusão dessas manifestações.(Consulta Pública) 

76. Articular o conhecimento a cerca das culturas indígenas presentes no Estado, com a participação das
etnias,  disponibilizando  as  informações  e  promovendo  os  direitos  culturais  desses  povos  (direito  ao
intercâmbio e cooperação cultural). (Consulta Pública) 

77. Criar de uma bolsa-auxílio para os mestres (coordenação ou condução) e grupos do patrimônio imaterial
(reisados,  marujadas,  congados  e  outros),  adotando-se  como  critérios  para  a  concessão:  o  tempo  de
coordenação/condução,  a  representatividade  do  grupo,  o  histórico  do  mestre  e  o  reconhecimento  da
comunidade. (Januária) 
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78. Criar programa de identificação e promoção do uso de sistemas, técnicas e materiais tradicionais na
produção de edificações rurais. (Ouro Preto/Mariana)

79. Implementar circuitos e rotas turísticas que valorizem a cultura do Estado, com destaque para a rota
permanente do caminho do Sertão de Sagarana ao Grande Sertão Veredas e para circuitos que promovam a
cultura do tropeirismo. (Paracatu, Araxá)

80. Criar e implementar circuitos turísticos ferroviários em todo o Estado, aproveitando a malha ferroviária
já existente, a exemplo das atividades desenvolvidas entre São João del-Rei e Tiradentes. (Araxá)

81. Disponibilizar aplicativo que identifique e localize os pontos culturais e turísticos de Minas Gerais por
região  para  facilitar  o  acesso  e  divulgar  informações  sobre  localidades,  rotas  e  circuitos  aos  turistas.
(Januária)

82.  Fomentar  e  fortalecer  políticas  públicas  culturais  voltadas  para  pessoas  com  deficiência  e  para
estudantes com necessidades educacionais especiais e fortalecer as instituições que atendam esses públicos,
com vistas à promoção da acessibilidade universal (atitudinal, arquitetônica, de tecnologia assistiva, etc.)
nos espaços culturais públicos e privados para fruição dos bens culturais. (Santa Luzia, Consulta Pública)

83. Criar programa estadual que promova a acessibilidade aos prédios e espaços culturais para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida, proporcionando a adaptação de espaços culturais em prédios tombados,
observados os princípios do desenho universal.(Januária) 

84. Apoiar grupos e artistas com deficiência na sua trajetória de formação artística, em especial, aos que
praticam a dança de alto rendimento, por meio da oferta de: bolsas e patrocínio para artistas; apoio a grupos
artísticos inclusivos; fomento à inserção no mercado de trabalho; editais e financiamento a manifestações
artísticas inclusivas, com destaque para a arte da dança; disponibilização de equipe multidisciplinar para
atendimento terapêutico e atividades culturais. (Araxá)

85. Criar programas de incentivo à cultura urbana que visem à otimização da gestão logística e à qualidade
técnica dos eventos conforme demandado pelas atividades dessa manifestação cultural. (Alfenas)

86.  Incentivar  a  produção e  circulação de criações  artísticas  que contemplem as  discussões  de gênero,
baseado no princípio de laicidade do Estado, tendo como meta a elaboração de programações e editais
específicos que garantam a difusão das produções artísticas que contribuam para a ampliação das discussões
de gênero no em Minas Gerais. (Araxá) 

87. Estender os direitos e garantias prestadas dos índios aldeados aos índios não aldeados. (Uberlândia) 

88.  Garantir  a  prática  das  manifestações  culturais  de  matriz  africana  e  proteger  os  locais  onde  elas
acontecem, desde que os grupos tenham formalização institucional, por meio de policiamento ostensivo e
aplicação de sanção de multa para depredadores, cujos valores deverão ser revertidos à manutenção desses
espaços. (Santa Luzia) 

89. Fomentar, fortalecer e promover políticas públicas destinadas às comunidades quilombolas, com ênfase
nas potencialidades artístico-culturais  do segmento e  no repasse de recursos prioritariamente para essas
comunidades. (Januária) 

90. Reconhecer e apoiar as entidades filantrópicas sem fins lucrativos que exerçam atividades e cursos nas
áreas artísticas e culturais como parceiras, promotoras e preservadoras da cultura e incentivar a presença
dessas iniciativas em projetos sociais que atendam a população em situação de vulnerabilidade. (Uberlândia,
Araxá)

91. Inserção do Festival de Cultura Popular do Vale do Jequitinhonha – Festivale – no calendário de eventos
do Estado, com financiamento a fundo perdido. (Araçuaí)

92.  Criar  programas de capacitação,  valorização e  fomento direcionados a grupos de cultura popular  e
tradicionais  e  incentivar  as  prefeituras  para  que  destinem recursos  próprios  para  custeio  de  grupos  de
congado. (Divinópolis, Alfenas)

93.  Estabelecer  contrapartida  para  os  grupos  artísticos  itinerantes  pela  disponibilização  de  espaço  e
infraestrutura municipais,  na forma de disponibilização de ingressos para crianças de famílias de baixa
renda do município. (Januária) 

94. Promover o resgate no ambiente escolar e na sociedade de atividades culturais em desuso pelo advento
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das novas tecnologias, como danças, brincadeiras, etc. (Paracatu)

95 Articular cultura, educação e comunicação a partir de práticas de cultura digital e uso das novas mídias
para a formação de educomunicadores, arte-educadores e mediadores de leitura. (Alfenas)

96.  Destinar  recursos  financeiros  para  a  realização  de  atividades  culturais  nas  escolas,  com  vistas  à
aquisição de materiais permanentes e execução de projetos que valorizem a cultura local e incentivem os
talentos artísticos dos alunos. (Consulta Pública, Paracatu, Governador Valadares) 

97. Destinar recursos para o financiamento de projetos de produção de conteúdos audiovisuais brasileiros
independentes não publicitários, para contribuir no cumprimento da Lei do Cinema Nacional nas Escolas,
(Lei  13.006/14)  que  prevê  a  exibição  de  filmes  de  produção  nacional  como  componente  curricular
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, no mínimo,
2 (duas) horas mensais. (Consulta Pública) 

98.  Criar  mecanismos que  permitam o acompanhamento,  pelo setor  cultural,  da implementação da  Lei
Federal  n° 13.006, de 24 de junho de 2014, que obriga as escolas a  exibirem duas horas semanais de
conteúdo cinematográfico brasileiro. (Governador Valadares, Consulta Pública) 

99. Incentivar a inclusão do tema Educação Patrimonial no currículo as escolas de educação básica do
sistema  estadual  de  educação,  por  meio  de  programa  específico  que  promova  o  reconhecimento,  a
valorização dos bens culturais materiais e imateriais e realização de visitas guiadas de estudantes em locais
relevantes na história de sua comunidade, tendo como meta a realização de ações de educação patrimonial
em escolas em pelo menos 90% dos territórios de desenvolvimento do Estado de Minas Gerais. (Montes
Claros, Cataguases) 

100. Garantir  e fomentar,  por  meio de programas,  concursos e  editais  ações  educativo-culturais  para a
implementação  das  leis  10.639/03  e  11.645/08,  com  participação  dos  agentes  e  representantes  das
manifestações culturais locais. (Governador Valadares, Cataguases) 

101. Criar comissão, com representação do Consec e das Secretaria de Estado de Educação e de Cultura,
para acompanhar o processo de implantação da LDB, na garantia do ensino de artes visuais, dança, música e
teatro como conteúdos obrigatórios no ensino de arte na rede estadual de educação, determinados pela Lei
11.645/08, com realização de concurso público para contratação de professores com formação específica
nessas quatro áreas, tendo como meta a contemplação de 100% das escolas estaduais até o final do 5º ano de
vigência deste plano. (Uberlândia) 

102. Realizar ações de integração e intercâmbio entre os 12 conservatórios de música estaduais de Minas
Gerais e a articulação entre essas escolas e as demais escolas públicas de municípios vizinhos. (Alfenas) 

103. Fomentar a produção e publicação de livros didáticos do ensino de música para crianças, jovens e
adultos nas diversas linguagens e instrumentos musicais. (Uberlândia)

104. Criar ações e programas de acesso à cultura fomentando as linguagens, atividades e manifestações
artísticas e o acesso à produção cultural local, do Estado e de outras regiões do País e também a produção
universal em cada um dos 17 territórios de desenvolvimento de Minas Gerais. (Cataguases) 

105. Fortalecer e garantir a circulação entre as diversas regiões do Estado de artistas, técnicos e grupos
oriundos das culturas populares, tradicionais, afro-brasileira, indígena, circense, entre outras. (Divinópolis,
Alfenas, Montes Claros) 

106. Criar programa estadual de mobilidade de artistas, para facilitar o deslocamento e estadia de artistas e
grupos  pelo  Estado,  que  estabeleça  a  realização acordos  com empresas  de  transporte  para  a  oferta  de
condições especiais para compra de passagem para artistas e grupos artísticos. (consulta Pública, Montes
Claros) 

107. Criar edital de fomento a intercâmbio de trabalhos para artistas independentes. (Consulta Pública)

108. Mapear e incentivar iniciativas,  mostras e festivais  realizados em rede,  no interior do Estado, que
promovam  o  intercâmbio  de  artistas  mineiros  por  meio  de  apresentações  e  formações  socioculturais.
(Alfenas)

109. Estimular ao intercâmbio cultural especialmente com países ibero-americanos e com países de língua
portuguesa. (Consulta Pública) 
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110. Fomentar o intercâmbio entre manifestações artísticas e manifestações populares, propondo formas de
inverter as lógicas de apreciação e produção cultural. (Consulta Pública) 

111. Apoiar o Produtor Cultural na distribuição de seu trabalho. (Consulta Pública) 

112.  Colocar  à  disposição  do público,  de  forma  gratuita,  em  streaming ou  por  outros  mecanismos,  as
criações  artísticas,  sejam  literárias,  musicais,  audiovisuais  ou  de  outra  natureza,  cujos  criadores  ou
produtores assim disponibilizem, em especial as que integram o acervo das instituições e espaços culturais
do Estado. (Consulta Pública)

113. Criar políticas de apoio à organização e à formalização dos grupos culturais, em sua diversidade, para
que possam obter recursos financeiros que garantam o desenvolvimento de seus trabalhos. (Divinópolis)

114. Garantir ajuda de custo e/ou pagamento de salário a pessoas que comprovem participação em entidades
culturais por no mínimo 2 anos. (Araçuaí)

115. Promover debates, com a participação do Consec e entidades culturais da sociedade civil, de um novo
marco regulatório para a profissão de artista e demais profissionais da cultura, que abranja as questões
previdenciárias, tributárias e de direitos sociais dessas categorias, protagonizando as discussões em nível
nacional no caso da criação ou revisão de legislações de competência da União. (Consulta Pública)

116. Criar um núcleo regional da Secretaria de Estado de Cultura em cada território de desenvolvimento.
(Alfenas) 

117. Incentivar a gestão regional das políticas públicas de cultura. (Consulta Pública) 

118. Implantar,  em um prazo máximo de dois anos,  o sistema de e-governo, possibilitando ao Sistema
Estadual de Cultura o uso, entre outras ferramentas, da Plataforma GINGA ou similares, com o objetivo de
promover, divulgar, ensinar e otimizar as várias e diversas manifestações culturais mineiras, contribuindo
assim  para  processos  de  reconhecimento,  descentralização,  transversalidade  e  desenvolvimento  da
população e, em consequência, do Estado de Minas Gerais. (Ouro Preto/Mariana)

119.  Criar  programa de  formação  de  público  para  todas  as  linguagens  artístico-culturais,  por  meio  da
mediação  cultural  que  incentive  o  intercâmbio  entre  escolas  públicas  e  privadas  e  espaços  e  grupos
culturais. (Uberlândia, Consulta Pública) 

120. Criar ações de fomento e incentivo à produção de conteúdo artístico, jornalístico e de formação de
público para a cultura por entidades e empreendedores de mídia e comunicação que trabalham na construção
de narrativas nas esferas simbólica, cidadã e econômica, que visem a valorização do patrimônio cultural, a
preservação e a identificação da diversidade cultural dos territórios. (Consulta Pública, Alfenas) 

121. Desenvolver um setor e/ou instrumento de pesquisa etnográfica na SEC ou no sistema de cultura para
identificar as carências e demandas dos usuários (espectadores) da cultura,  tendo como meta ampliar a
interação entre artistas, agentes, gestores e público. (Alfenas)

122. Incentivo a propostas que combinem apreciação cultural e oficinas de educação artística que tenham
como mote a leitura, escrita através de uma linguagem de incentivo como audiovisual, sarau de poesia,
batalha poética, slam, música e teatro. (Consulta Pública)

123.  Valorizar  a  integração  das  diversas  linguagens  artísticas,  especialmente  literatura,  artes  cênicas  e
visuais, incentivando inclusive a prática dos jogos narrativos no Estado. (Consulta Pública)

Grupo 2 – Sistema Estadual de Cultura 

A Emenda à Constituição nº 71, de 2012, instituiu o Sistema Nacional de Cultura, estipulou princípios para
a  sua  institucionalização  e  determinou  que  estados  e  municípios  criem  suas  instâncias  de  articulação
próprias. O objetivo do sistema é promover a produção cultural e preservar a diversidade das expressões
culturais  no  País,  por  meio  da  colaboração entre  os  entes  da federação para  a  construção de  políticas
culturais consistentes e complementares. 

A implantação do Sistema Nacional de Cultura prevê a organização de nove componentes na estrutura
institucional.  1)  Órgãos  gestores:  a  função  de  coordenação  do  sistema  cabe,  no  âmbito  da  União,  ao
Ministério  da  Cultura;  no  dos  estados,  às  secretarias  estaduais;  e,  no  dos  municípios,  às  secretarias
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municipais. 2) conselhos de política cultural, que são instâncias participativas de articulação e deliberação;
3)  conferências  de  cultura,  que  estabelecerão  macrodiretrizes  para  as  políticas  culturais,  enquanto  os
conselhos se ocuparão da implantação e reorientação das metas e ações estratégicas, de forma articulada
com os órgãos gestores; 4) comissões intergestores, também a serem instaladas, que serão as instâncias em
que se pactuará a divisão de atribuições entre União, estados e municípios. O Sistema Nacional de Cultura
será ainda organizado por meio de quatro instrumentos de gestão, que são: 5) planos de cultura, como, por
exemplo, o Plano Nacional de Cultura (Lei nº 12.343, de 2010); 6) sistema de financiamento próprio, com
ênfase nos fundos de cultura; 7) sistema de informações e indicadores culturais, necessário ao planejamento
da política cultural; e 8) programas de formação de gestores culturais, com o objetivo de profissionalizar as
políticas  da área;  finalmente,  9)  sistemas  setoriais  de cultura,  que poderão vir  a  ser  criados  se houver
demanda e articulação das diversas áreas e segmentos culturais.

O Plano Nacional de Cultura estabelece a territorialidade como elemento estratégico na configuração das
políticas culturais.  Busca-se, dessa forma, equilibrar as assimetrias culturais  causadas pela ocupação do
território brasileiro, do litoral para o interior, e pelo fenômeno da rápida urbanização que caracterizou a
segunda  metade  do  século  XX.  Tais  assimetrias  históricas  permanecem interferindo  nas  condições  de
produção e fruição da cultura pela população do País. Por isso, considera-se prioritária, no Plano Estadual, a
desconcentração dos investimentos e das ações para as regiões economicamente menos desenvolvidas.

Propostas:

124. Elaborar, com a participação do Consec, recomendação para o aprimoramento dos planos de carreira da
cultura, tendo como meta a publicação de ato normativo até o fim do primeiro ano de vigência deste plano.
(Araxá,  Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Alfenas,  Uberlândia,  Cataguases,  Santa  Luzia,
Januária) (DP47; A2.3)

124.1. Elaborar,  com  a  participação  do  Consec  e  entidades  representativas,  considerando  as
competências  exigidas  pela  implantação  dos  sistemas  de  cultura,  proposta  de  criação  ou
aprimoramento dos planos de carreira da cultura  no âmbito estadual, e recomendação aos municípios
para que também o façam, tendo como meta a publicação de ato normativo até o fim do primeiro ano de
vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araçuaí)

125. Definir,  com a participação do Consec, diretrizes para orientação aos municípios na elaboração de
editais de concursos e processos seletivos para a ocupação de cargos públicos de gestão cultural,  tendo
como meta a publicação de ato normativo até o fim do  primeiro ano de vigência deste  plano.  (Araxá,
Paracatu, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Santa Luzia, Januária) (DP48; A1.6)

125.1. Definir, com a participação do Consec, diretrizes para orientação aos municípios na elaboração de
editais de concursos e processos seletivos para  contratação de especialistas e ou mestres das culturas
populares aptos ao exercício de cargos públicos de gestão cultural, tendo como meta a publicação de ato
normativo até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Divinópolis) 

125.2. (...) segundo ano de vigência deste plano. (Uberlândia) 

125.3. Definir, com a participação do Consec  e entidades representativas, diretrizes para orientação aos
municípios na elaboração de editais de concursos e processos seletivos para a ocupação de cargos públicos
de gestão cultural,  obedecendo a formação específica ou experiência comprovada compatível com o
cargo, tendo como meta a publicação dessas diretrizes até o fim do primeiro ano de vigência deste plano.
(Ouro Preto/Mariana, Cataguases, Alfenas)

126. Rever os segmentos culturais representados no âmbito do Consec, tendo como meta a normatização da
nova composição do conselho. (Paracatu, Divinópolis, Montes Claros, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia,
Januária) (DP49; A13.7)

126.1. Rever e  Ampliar,  com garantia de diversidade étnica e ampla participação da sociedade por
meio de consulta pública,  os segmentos culturais  representados no âmbito do Consec  e simplificar o
processo eleitoral, tendo como meta a normatização da nova composição do conselho:
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126.1.1. Até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana)

126.1.2. Até a primeira eleição após a entrada em vigor desse plano. (Alfenas)

126.2. Rever os segmentos culturais representados no âmbito do Consec, garantindo a representatividade
dos 17 territórios de desenvolvimento, tendo como meta a normatização da nova composição do conselho,
mediante modificação da legislação pertinente,  de forma a contemplar as  seguintes  categorias  de
representatividade:  arquivos,  arquitetura  e  urbanismo,  artesanato,  artes  digitais,  artes  visuais,
cultura  afro-brasileira,  cultura  indígena,  cultura  popular,  circo,  dança,  design,  literatura,  moda,
música, patrimônio imaterial, material e natural, teatro e os dezessete territórios. (Araxá, Governador
Valadares, Araçuaí)

127. Fomentar a criação de instâncias microrregionais de governança política cultural, tais como fóruns,
consórcios intermunicipais, associações microrregionais, rede de gestores de ações e projetos, entre outras.
(Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa
Luzia) (DP50; A 8.5)

127.1.  Fomentar  a  governança  microrregional  da  política  cultural,  por  meio  da  criação  e
fortalecimento de instâncias como fóruns, consórcios intermunicipais, associações microrregionais, rede
de  gestores  de  ações  e  projetos,  entre  outras,  considerando  o  conceito  de  territórios  culturais.
(Governador Valadares, Araçuaí)

127.2. Fomentar  a  criação  de  instâncias  microrregionais  de  governança  política  cultural,  tais  como
gerências  regionais  de  cultura  vinculadas  à  SEC, fóruns,  consórcios  intermunicipais,  associações
microrregionais, rede de gestores de ações e projetos, entre outras (Januária)

128. Incentivar a cooperação intermunicipal para compartilhamento de espaços culturais, tendo como meta
pelo menos um consórcio por território de desenvolvimento estabelecido. (Araxá, Paracatu, Montes Claros,
Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia) (DP51; A6.7)

128.1. Incentivar a formação de consórcios intermunicipais para compartilhamento de espaços culturais
e  a  circulação  de  produção  cultural,  tendo  como  meta  pelo  menos  um  consórcio  por  território  de
desenvolvimento,  mediante consulta e aprovação dos conselhos municipais de cultura, onde houver.
(Ouro Preto/Mariana) 

128.2.  Viabilizar  a  regionalização  das  políticas  públicas  de  cultura,  incentivando  a  cooperação
intermunicipal para compartilhamento de espaços culturais e estimulando a circulação da produção
cultural, em todos os territórios de desenvolvimento. (Governador Valadares) 

128.3.  Incentivar  a  cooperação  intermunicipal  para  compartilhamento  e  criação de  espaços  culturais  e
viabilizar a regionalização das políticas públicas de cultura por meio do estímulo à circulação da produção
cultural, tendo como meta, pelo menos, um consórcio  multifinalitário por território de desenvolvimento
estabelecido. (Divinópolis, Januária)

129. Viabilizar a regionalização das políticas públicas de cultura por meio do estímulo à circulação da
produção cultural, tendo como meta pelo menos um consórcio por território de desenvolvimento.  (Araxá,
Paracatu, Divinópolis, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia) (DP52; A7.6)

129.1. Aglutinada à proposta 51. (Ouro Preto/Mariana, Governador Valadares, Januária)

129.2. Viabilizar a regionalização das políticas públicas de cultura por meio do estímulo à circulação da
produção  cultural,  tendo  como  meta  pelo  menos  um  consórcio  por  território  de  desenvolvimento,
considerando o histórico regional de realização de atividades e eventos culturais. (Araçuaí) 

130. Definir  o formato e  criar  mecanismos de atualização permanente do sistema de gerenciamento de
dados da cultura, tendo como meta a implantação desse sistema. (Araxá, Paracatu, Divinópolis, Governador
Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP53; A5, 5.1)
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130.1. Definir o formato e criar mecanismos de atualização permanente de um sistema de gerenciamento de
dados da cultura, tendo como meta a implantação desse sistema. (Ouro Preto/Mariana)

130.2. Aderir ao Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais – Sniic –, até o final do
segundo ano de vigência deste plano. (Uberlândia) 

131. Estabelecer parcerias com outras instituições e redes de acesso virtual, objetivando a aferição de dados,
alimentação do sistema e estratégia de monitoramento, tendo como meta convênios criados até o fim do
primeiro ano de vigência deste plano.  (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares,
Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP54; A5.4)

131.1. Estabelecer parcerias com outras instituições e redes de acesso virtual, objetivando a aferição de
dados pelo poder público e pela sociedade civil, alimentação do sistema e estratégia de monitoramento,
tendo como meta convênios criados até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Araxá)

131.2. Estabelecer parcerias com outras instituições e redes de acesso virtual, objetivando a aferição de
dados, alimentação do sistema e estratégia de monitoramento, tendo como meta convênios,  projetos, lei
estadual de incentivo à cultura e editais. (Araçuaí)

132. Realizar estudo de viabilidade de utilização pelo Estado de ferramentas para gerenciamento de dados e
digitalização na área da cultura em código aberto, respeitando a legislação vigente, tendo como meta as
ferramentas estabelecidas até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu,
Divinópolis,  Governador Valadares,  Montes Claros,  Alfenas,  Cataguases,  Santa Luzia,  Januária) (DP55;
A5.5)

132.1. Realizar estudo de viabilidade de utilização pelo Estado e por entidades culturais de ferramentas
para gerenciamento transparente de dados e digitalização na área da cultura em código aberto, respeitando
a legislação vigente, tendo como meta as ferramentas estabelecidas até o fim do primeiro ano de vigência
deste plano. (Araxá, Araçuaí)

132.2. Utilizar o Sniic para gerenciamento de dados e digitalização na área da cultura em código aberto,
respeitando a legislação vigente, tendo como meta as ferramentas estabelecidas até o fim do primeiro ano de
vigência deste plano. (Uberlândia)

133. Identificar  cursos  de gestão cultural  e  núcleos  de formação artística profissionalizantes  existentes,
constituindo rede de instituições de formação cultural, tendo como meta a conclusão desse levantamento até
o  segundo  ano  de  vigência  deste  plano.  (Ouro  Preto/Mariana,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,
Araçuaí, Alfenas, Cataguases, Januária) (DP56; A 1.1, 3.7)

133.1. Criar e identificar, divulgar promover e disseminar cursos profissionalizantes de gestão cultural e
de  saberes  e  ofícios  tradicionais e  núcleos  de  formação  artística  existentes,  constituindo  rede  de
instituições de formação cultural, tendo como meta a conclusão desse levantamento:

133.1.1. até o segundo ano de vigência deste plano. (Araxá, Divinópolis, Uberlândia) 

133.1.2. até o final do segundo ano de vigência deste plano. (Paracatu) 

133.1.3. até o primeiro ano de vigência deste plano. (Santa Luzia) 

134. Realizar cadastro de profissionais ligados às áreas de gestão cultural pública e privada, classificando
em categorias diferenciadas as manifestações e expressões artísticas populares e tradicionais das atividades
artísticas profissionais,  tendo como meta a conclusão desse levantamento até o fim do segundo ano de
vigência deste plano. (Divinópolis, Governador Valadares, Araçuaí, Alfenas, Cataguases, Januária) (DP57;
A1.2, 3.3)

134.1. Realizar e atualizar cadastro compartilhado e em código aberto de profissionais ligados às áreas
de gestão cultural pública,  da sociedade civil e da iniciativa privada,  inclusive de forma virtual, para
pessoas  físicas  e  jurídicas,  classificando  em  categorias  diferenciadas  as  manifestações  e  expressões
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artísticas  populares,  acessíveis e  tradicionais  das  atividades  artísticas  profissionais,  segundo  sua
autodeterminação, de forma integrada ao Sniic, tendo como meta a conclusão desse levantamento:

134.1.1. até o fim do segundo ano de vigência deste plano (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Montes Claros,
Uberlândia)

134.1.2. até o fim do primeiro ano de vigência deste plano (Santa Luzia)

134.1.3. (*Excluída a passagem “tendo como meta a conclusão desse levantamento até o fim do segundo
ano de vigência deste plano”) (Paracatu)

135. Criar ferramentas para integração de banco de dados de terceiros, tendo como meta as ferramentas
criadas  até  o  fim do primeiro  ano de vigência deste  plano.  (Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador
Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP58; A 5.2)

135.1. Proposta de supressão (Ouro Preto/Mariana e Uberlândia) 

136. Garantir que o sistema ofereça subsídios para monitoramento, avaliação e revisão permanente deste
plano estadual de cultura, tendo como meta a análise concluída até o fim do primeiro ano de vigência deste
plano. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas,
Uberlândia, Santa Luzia, Januária) (DP59; A 5.3)

136.1. Garantir que o sistema ofereça subsídios para monitoramento, avaliação e revisão permanentes deste
plano estadual de cultura,  pelo poder publico e pela sociedade civil, tendo como meta  a construção de
uma metodologia de monitoramento concluída até o fim do primeiro ano de vigência deste plano (Araxá,
Cataguases)

137. Fazer um mapeamento georreferenciado de espaços culturais, formais e informais, tendo como meta a
conclusão  do mapeamento  até  o  fim do primeiro  ano  de  vigência  deste  plano.  (Paracatu,  Divinópolis,
Governador Valadares, Araçuaí, Alfenas, Cataguases) (DP60; A6.1, 6.3)

137.1.  Fazer  um mapeamento  georreferenciado,  compartilhado e de  gerenciamento transparente,  de
forma colaborativa, de espaços culturais, formais e informais, buscando a colaboração dos municípios,
tendo como meta a conclusão e divulgação do mapeamento,  com informações disponibilizadas por um
sistema estadual de indicadores e informações culturais:

137.1.1. até o fim do segundo ano de vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana, Januária) 

137.1.2. até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Araxá, Montes Claros, Uberlândia, Santa
Luzia) 

138.  Criar  Núcleo  de  Gestão  do  Calendário  Institucional  de  Cultura  de  Minas  Gerais,  incentivando  o
intercâmbio de ações de formação da SEC, bem como de conteúdo artístico e cultural entre os municípios,
por meio de edital ou de oferta direta, de acordo com a natureza de cada evento, com a participação de
representantes da Câmara Regional Consultiva do Consec e dos territórios de desenvolvimento, tendo como
meta a  definição do calendário institucional  até  o  fim do primeiro ano de vigência deste  plano.  (Ouro
Preto/Mariana,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,  Alfenas,  Uberlândia,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP61; A6.10)

138.1. Criar um Núcleo de Gestão do SNIIC em Minas Gerais, com a participação da sociedade civil,
para acompanhar e propor estratégias para o uso de dados e  indicadores no desenvolvimento de
políticas  públicas  no  Estado  e  para  a  divulgação  de  iniciativas,  grupos,  coletivos,  manifestações,
articulando territórios, linguagens e segmentos setoriais. (Araxá) 

138.2. Criar Núcleo de Gestão do Calendário Institucional de Cultura de Minas Gerais, de forma integrada
com a Secretaria de Turismo, incentivando o intercâmbio de ações de formação da SEC, bem como de
conteúdo artístico e cultural entre os municípios, por meio de edital ou de oferta direta, de acordo com a
natureza de cada evento, com a participação de representantes da Câmara Regional Consultiva do Consec e
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dos territórios de desenvolvimento, tendo como meta a definição do calendário institucional até o fim do
primeiro ano de vigência deste plano. (Araçuaí) 

139. Identificar e apoiar iniciativas de artistas, técnicos e grupos que tenham como objetivo a formação de
público, tendo como meta realização de pesquisa até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Ouro
Preto/Mariana, Paracatu, Divinópolis, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Januária) (DP62; A7.5)

139.1.  Levantar, identificar  permanentemente  e apoiar,  com recursos, em todos os 17 territórios de
desenvolvimento, iniciativas  de  artistas,  técnicos  e  grupos  que  tenham como  objetivo  a  formação  de
público,  de  forma descentralizada,  contemplando  as  diversas  regiões  do  estado,  tendo  como  meta
realização de uma primeira pesquisa:

139.1.1. Até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Araxá, Governador Valadares, Santa Luzia)

139.1.2.  Até  o  fim  do  segundo ano  de  vigência  deste  plano,  a  qual  deverá  ser  distribuída  ou
depositada em formato físico para as bibliotecas locais. (Uberlândia)

139.1.3. (*Retirada a passagem “tendo como meta realização de pesquisa até o fim do primeiro ano de
vigência deste plano”) (Cataguases)

139.2.B – Realizar pesquisas que identifiquem práticas culturais, a cada dois anos. (Cataguases)

140.  Captar  recursos  e  promover  a  constituição  de  uma  rede  de  parceiros  com  vistas  à  preservação,
valorização e ampliação dos bens que compõem o patrimônio cultural imaterial de Minas Gerais, tendo
como meta  instituir  a  rede de parceiros  até  o  fim do primeiro ano de vigência deste  plano.  (Paracatu,
Governador Valadares, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Santa Luzia, Januária) (DP63; A16.1)

140.1. Captar e destinar recursos e promover a constituição de uma rede de parceiros local e regional, com
vistas à preservação, divulgação, valorização, ampliação e implementação de planos de salvaguarda dos
bens que compõem o patrimônio cultural material e imaterial de Minas Gerais, tendo como meta instituir a
rede  de  parceiros  até  o  fim  do  primeiro  ano  de  vigência  deste  plano.  (Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,
Divinópolis, Cataguases) 

140.2. Criar editais específicos para a captação de recursos e a promoção da constituição de uma rede de
parceiros com vistas à preservação, valorização e ampliação dos bens que compõem o patrimônio cultural
imaterial de Minas Gerais, tendo como meta instituir a rede de parceiros até o fim do primeiro ano de
vigência deste plano. (Araçuaí) 

141. Disponibilizar plataforma para que as empresas patrocinadoras que se utilizam da renúncia fiscal por
meio da Lei de Incentivo à Cultura possam realizar os procedimentos de forma integrada e online, tendo
como meta a disponibilização do sistema.  (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Governador Valadares, Montes
Claros, Santa Luzia, Januária) (DP64; A18.13)

141.1. Disponibilizar plataforma acessível para que as empresas patrocinadoras que se utilizam da renúncia
fiscal por meio da Lei de Incentivo à Cultura  e empreendedores possam realizar os procedimentos de
forma integrada  e  online,  com potencial  para atração  de  novos  incentivadores,  tendo como meta  a
disponibilização do sistema:

141.1.1. Sem prazo (Araxá, Divinópolis)

141.1.2. (Sem prazo) e o direito gratuito de capacitação de seus contadores para executarem tal
função (Cataguases)

141.1.3. até o fim do segundo ano de vigência desse plano. (Alfenas)

141.1.4. até o fim do terceiro ano de vigência deste plano. (Uberlândia)

141.2. Aglutinada à proposta 142, DP66 (Araçuaí)
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142. Identificar potenciais empresas captadoras, tendo como meta a criação do banco de dados até o fim do
primeiro ano de vigência deste plano.  (Araxá, Paracatu, Divinópolis, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP66; A19.4)

142.1.  Identificar  potenciais  empresas  captadoras,  mediante  critérios  de  fiscalização de sua atuação,
tendo  como  meta  a  criação  do  banco  de  dados  até  o  fim  do  primeiro  ano  de  vigência  deste  plano,
garantindo a publicidade desses dados e a disponibilização de plataforma para que as empresas que
se  utilizam  da  renúncia  fiscal  por  meio  da  Lei  de  Incentivo  à  Cultura  possam  realizar  os
procedimentos de forma integrada e online. (Ouro Preto/Mariana, Governador Valadares, Araçuaí)

143.  Identificar  e  sistematizar  as  informações  acerca  do  número  de  pequenas  e  médias  empresas  com
potencial para apoiar ações culturais, tendo como meta a criação do banco de dados até o fim do primeiro
ano de  vigência  deste  plano.  (Aprovada em todos  os  encontros  regionais:  Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,
Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes Claros,  Araçuaí,  Alfenas,  Uberlândia,  Cataguases,
Santa Luzia, Januária) (DP65; A19.1) – PROPOSTA APROVADA AUTOMATICAMENTE (Conforme
Regulamento)

144.  Criar  e  manter  atualizado  cadastro  único  de  empreendedores.  (Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,
Divinópolis, Governador Valadares, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP67; A 18.3)

144.1. Criar,  até o final do primeiro ano de vigência deste plano, disponibilizar e manter atualizado
cadastro  único  e  interativo,  com  gerenciamento  compartilhado  e  transparente,  de  empreendedores
culturais  e  de  pessoas  físicas  patrocinadoras,  que  contribuam  para  o  fortalecimento  da  cultura.
(Araxá, Montes Claros, Araçuaí, Uberlândia)

145.  Desburocratizar  os  processos  administrativos  de  fomento  e  incentivo  à  cultura  para  os  diferentes
segmentos culturais, de acordo com suas 16 especificidades, tendo como meta a compatibilização de dados
e a instituição de cadastro único.  (Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador Valadares,  Montes Claros,
Araçuaí, Alfenas, Santa Luzia, Januária) (DP68; A 21.15)

145.1. Desburocratizar os processos administrativos de fomento e incentivo à cultura para os diferentes
segmentos culturais, de acordo com suas especificidades, considerando a necessidade de reconhecimento
da oralidade e da informalidade no campo da cultura, tendo como meta, a compatibilização de dados, a
instituição de cadastro único até o final do segundo ano de vigência deste plano, bem como a criação de
novos  mecanismos  administrativos  até  o  fim  do  primeiro  ano  de  vigência  deste  plano.  (Ouro
Preto/Mariana, Uberlândia, Cataguases)

146. Identificar programas da sociedade civil considerados como boas práticas de gestão da cultura, tendo
como meta a melhoria do ambiente de negócios para quem produz cultura de forma profissional no Estado.
(Paracatu, Montes Claros, Alfenas, Santa Luzia, Januária) (DP69; A14)

146.1.  Identificar,  fomentar,  apoiar e  premiar,  por meio  de  indicadores, programas  e  iniciativas  da
sociedade civil e do poder público considerados como boas práticas de gestão da cultura, com o objetivo
de  subsidiar  ações  de  capacitação  de  gestores  culturais,  tendo  como  meta  a  melhoria,  de  forma
continuada,  do ambiente de negócios  da cadeia produtiva de cultura  no Estado. (Ouro Preto/Mariana,
Araxá, Divinópolis, Araçuaí, Governador Valadares, Uberlândia, Cataguases)

147. Identificar iniciativas e fomentar novas experiências de investimento em cultura, tais como capital
semente,  investimento  anjo,  incubação,  aceleração de  iniciativas  culturais,  redes  criativas,  entre  outras,
tendo como meta a criação de banco de dados.  (Paracatu, Divinópolis, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas,
Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP70; A20.10)

147.1. Identificar iniciativas e fomentar novas experiências de investimento em cultura, tais como capital
semente, investimento anjo, incubação, aceleração de iniciativas culturais, redes criativas,  startups, entre
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outras, tendo como meta a criação de banco de dados descentralizado e compartilhado, disponibilizado
ao público até o fim do segundo ano de vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Governador
Valadares) 

148. Criar parcerias para difusão de programas educacionais de qualificação profissional nas áreas artístico-
culturais.  (Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Divinópolis,  Montes  Claros,  Araçuaí,  Alfenas,  Uberlândia,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP71; A1)

148.1.  Criar  parcerias  para  difusão  de  programas  educacionais  de  qualificação  profissional  nas  áreas
artístico-culturais, em todos os 17 territórios de desenvolvimento, garantindo que as escolas de ensino
fundamental recebam os profissionais em qualificação sob a forma de estágio supervisionado. (Araxá,
Governador Valadares)

149. Fomentar e apoiar a criação de novos cursos técnicos e de graduação, bem como a expansão dos cursos
já  existentes  no  âmbito  da  cultura,  tendo  como  meta,  pelo  menos,  três  cursos  de  graduação  criados.
(Governador Valadares, Montes Claros, Santa Luzia, Januária) (DP72; A 1.5)

149.1. Fomentar e apoiar a criação de novos cursos técnicos e de graduação, bem como a expansão dos
cursos já existentes no âmbito da cultura, tendo como meta, pelo menos:

149.1.1. três cursos de graduação criados, com garantia de que 80% do corpo docente seja formado
por  artistas  diplomados  nesses  cursos,  incentivando  a  autonomia  das  artes  como  área  de
conhecimento e sua transversalidade com as outras áreas. (Araxá)

148.1.2.  três  cursos  de  graduação  criados  na  área  de  gestão  cultural,  de  natureza  estruturante
(Alfenas)

149.1.3. três cursos de graduação criados, prioritariamente em sistema EaD. (Paracatu)

149.1.4. três novos cursos criados, nas modalidades presencial e a distância. (Uberlândia)

149.1.5.  um curso  criado  a  cada  três  anos,  completando  três  cursos  de  graduação  criados.
(Divinópolis)

149.1.6.  cinco cursos  de técnico e três cursos de graduação criados,  priorizando as parcerias com
universidades públicas, especialmente a Uemg, além de institutos técnicos federais. (Cataguases)

149.1.7.  cinco cursos  entre  cursos  técnicos,  tecnológicos  e  bacharelados,  nos  territórios  de
desenvolvimento, com ênfase em formação artística, e produção e gestão cultural, possibilitando a
formação em serviço. (Araçuaí)

149.1.8.  cinco cursos  de  graduação  criados  em  territórios  de  desenvolvimento  distintos.  (Ouro
Preto/Mariana)

150.  Estabelecer  parcerias  com  instituições  de  ensino  técnico  e  superior,  associações  e  órgãos
representativos  setoriais  para a  criação e  o aprimoramento  de  cursos  voltados  à  capacitação artística  e
técnica, tendo como meta pelo menos três cursos de formação artística e técnica criados ou aprimorados.
(Divinópolis, Montes Claros, Uberlândia, Januária) (DP73; A 9.1, 10.2)

150.1.  Estabelecer  parcerias  com instituições  de  ensino  técnico,  profissional e  superior,  associações  e
órgãos representativos setoriais para a criação e o aprimoramento de cursos voltados à capacitação artística
e técnica, com apoio financeiro às atividades desenvolvidas, tendo como meta pelo menos:

150.1.1. três cursos de formação artística e técnica criados ou aprimorados. (Araxá)

150.1.2.  três  cursos  de  formação  artística  e  técnica  criados  ou  aprimorados,  prioritariamente  em
sistema misto (EaD e presencial). (Paracatu)

150.1.3. três cursos de formação artística e técnica criados ou aprimorados,  atendendo a todos os 17
territórios de desenvolvimento. (Governador Valadares)

150.1.4. três cursos de formação artística e técnica criados ou aprimorados, com carga horária mínima
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de 160 (cento e sessenta) horas. (Araçuaí)

150.1.5.  três  cursos  de formação artística  e  técnica  criados  ou  aprimorados  até  o segundo ano de
vigência deste plano. (Santa Luzia)

150.1.6. quatro cursos de formação artística e técnica criados ou aprimorados,  sendo pelo menos um
curso de gestão em patrimônio cultural. (Alfenas)

150.1.7. cinco cursos de formação artística e técnica criados ou aprimorados (Cataguases)

150.1.8.  cinco cursos  de  formação  artística  e  técnica  criados  ou  aprimorados  em  territórios  de
desenvolvimento diversos. (Ouro Preto/Mariana)

151. Sensibilizar a população sobre a profissão de artista e técnico, dando a conhecer a “Recomendação
sobre  o  Status  do  Artista”  da  Unesco,  de  1980,  tendo  como  meta  a  realização  de,  pelo  menos,  uma
campanha de sensibilização por ano, por meio dos seguintes mecanismos: a) campanha específica na Rede
Minas de Televisão e na Rádio Inconfidência; b) campanha em moldes semelhantes em parceria com todos
os veículos que recebem verbas publicitárias do Estado; c) cooperação intermunicipal.  (Paracatu, Montes
Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP74; A3.1, 3.6, 20.6)

151.1.  Realizar ações  de estímulo  à  profissionalização em todo o Estado,  tais  como sensibilizar a
população sobre a profissão de artista e técnico, dando a conhecer a “Recomendação sobre o Status do
Artista”  da  Unesco,  de  1980,  tendo  como  meta  a  realização  de,  pelo  menos,  uma  campanha  de
sensibilização  por  ano,  de  acordo  com  a  legislação  vigente,  com  a  garantia  da  ampliação  da
abrangência  para  todo  o  território  do  Estado, por  meio  dos  seguintes  mecanismos:  a)  campanha
específica na Rede Minas de Televisão e na Rádio Inconfidência  e veículos de comunicação locais; b)
campanha em moldes semelhantes em parceria com todos os veículos que recebem verbas publicitárias do
Estado;  c)  cooperação  intermunicipal  e  intergovernamental;  d)  cooperação  das  organizações  da
sociedade civil; e) oferta de maior incentivo para os pequenos municípios. (Ouro Preto/Mariana, Araxá,
Divinópolis, Governador Valadares, Araçuaí) 

152. Realizar ações de estímulo à profissionalização em todo o Estado. (Paracatu, Divinópolis, Governador
Valadares, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia) (DP75; A3)

152.1. Proposta de Supressão (Januária)

152.2. Aglutinada à proposta 150, DP74 (Ouro Preto/Mariana) 

152.3.  Realizar  ações  de  estímulo  à  profissionalização  em  todo  o  Estado,  tais  como  campanhas,
intervenções, instalações, seminários e campanhas publicitárias em todos os meios de comunicação,
com a criação de um grupo de trabalho com sindicatos das categorias artísticas, representantes dos
cursos de profissionalização artística e cultural, Ministério do Trabalho e do Emprego, SEC e Sedese,
para a certificação de competências na área artístico-cultural. (Araxá, Araçuaí)

153. Apoiar a criação de oportunidades de primeiro trabalho no mercado artístico-cultural, tendo como meta
a criação de, pelo menos, uma parceria por ano. (Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Santa Luzia, Januária)
(DP76; A 3.2)

153.1. Apoiar,  ampliar e  divulgar a criação de oportunidades de primeiro trabalho no mercado artístico-
cultural, instituindo mecanismos para inclusão de artistas com deficiência, tendo como meta o estudo e
levantamento das oportunidades de emprego na cadeia produtiva da cultura e  a criação de, pelo menos
uma parceria  por  ano,  prioritariamente  com  pontos  de  cultura  e  outras  organizações  não
governamentais, atendendo a todos os 17 territórios de desenvolvimento. (Araxá, Divinópolis, Paracatu,
Governador Valadares, Cataguases)

153.1.1. (…) duas parcerias por ano (Ouro Preto/Mariana, Uberlândia)
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154.  Promover  seminários  e  ciclos  de  palestras  pelo  Estado sobre  profissionalização artística  nas  mais
diferentes  linguagens  nos  territórios  de  desenvolvimento.  (Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,  Divinópolis,
Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP77; A 3.4)

154.1.  Promover seminários e ciclos de palestras pelo Estado sobre profissionalização artística nas mais
diferentes  linguagens  nos  dezessete  territórios  de  desenvolvimento,  com  envolvimento  da  iniciativa
privada,  contemplando  também  os  quilombos  e  demais  comunidades  tradicionais.  (Paracatu,
Uberlândia) 

155.  Desenvolver  programa  integrado  de  formação  e  capacitação  para  artistas  e  técnicos,  de  modo  a
estimular a profissionalização, o empreendedorismo, o uso das tecnologias de informação e comunicação e
o fortalecimento da economia da cultura, tendo como meta a instituição do programa até o fim do primeiro
ano de vigência deste plano.  (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Montes Claros, Araçuaí,
Alfenas, Santa Luzia) (DP78; A 9.2)

155.1. Desenvolver programa integrado de formação e capacitação para artistas,  gestores e técnicos,  de
forma regionalizada, de modo a estimular a profissionalização em todo o Estado, o empreendedorismo, o
uso das tecnologias de informação e comunicação e o fortalecimento da economia da cultura, tendo como
meta a instituição do programa até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Governador Valadares,
Cataguases, Januária)

155.1.1. (…) até o fim do segundo ano de vigência deste plano. (Uberlândia)

156. Elaborar estudo para subsidiar a revisão dos marcos legais de contratação de artistas e técnicos, de
modo a simplificar e desburocratizar os procedimentos, tendo como meta a conclusão do estudo até o fim do
segundo  ano  de  vigência  deste  plano.  (Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador
Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP79; A10.1)

156.1. Proposta de supressão (Alfenas)

157.  Estimular  a  criação de  cursos  destinados  à  formação  de  mão de  obra  especializada  nos  sistemas
construtivos tradicionais e na restauração de bens móveis, bem como incentivar a replicação de cursos já
existentes, como os da Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop –, tendo como meta três parcerias firmadas.
(Araxá, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP80; A 15.3)

157.1. Estimular e promover a criação de cursos destinados à formação de mão de obra especializada, em
vários níveis de escolaridade, nos sistemas construtivos tradicionais e na restauração de bens móveis, bem
como incentivar a replicação de cursos já existentes  nos territórios que contenham cidades históricas
tombadas pelo patrimônio cultural, como os da Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop –, tendo como
meta  três  parcerias  firmadas,  com  ampla  divulgação.  (Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Divinópolis,
Governador Valadares) 

157.2. Estimular a criação, em parceria com a Sedese e outros órgãos, de cursos destinados à formação de
mão de obra especializada nos sistemas construtivos tradicionais e na restauração de bens móveis,  com a
implantação de núcleos e equipes de restauração nos territórios, bem como incentivar a replicação de
cursos já existentes, tendo como meta  cinco parcerias firmadas  em cada território de desenvolvimento.
(Suprimida a menção à Fundação de Arte de Ouro Preto – Faop) (Araçuaí) 

158. Apoiar iniciativas independentes de formação, capacitação e valorização na área de patrimônio cultural
em  todos  os  17  territórios  de  desenvolvimento.  (Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,
Governador  Valadares,  Montes  Claros,  Araçuaí,  Uberlândia,  Cataguases,  Santa  Luzia,  Januária) (DP81;
A15.13)

158.1. Apoiar iniciativas independentes da sociedade civil de formação, capacitação e valorização na área
de patrimônio cultural em todos os 17 territórios de desenvolvimento (Alfenas) 
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159. Fomentar a distribuição de bolsas de estudo para a formação de mão de obra especializada na área da
conservação e restauração do patrimônio cultural material no Brasil e no exterior, tendo como meta que
10% das vagas abertas em cursos dessa natureza sejam preenchidas por meio de bolsa de estudos. (Paracatu,
Montes Claros, Uberlândia, Santa Luzia,) (DP82; A 15.5)

159.1.  Fomentar  a distribuição de bolsas  de estudo,  por meio de edital,  incluindo a participação de
servidores públicos, para a formação de mão de obra especializada na área da conservação e restauração do
patrimônio cultural  no Brasil  e  no exterior,  assim como nas áreas  do conhecimento relacionadas às
linguagens  artísticas,  patrimônio  cultural  e  demais  áreas  da  cultura,  tendendo  a  todos  os  17
territórios de desenvolvimento, tendo como meta que, no mínimo, 10% das vagas abertas em cursos dessa
natureza sejam preenchidas por meio de bolsa de estudos. (Ouro Preto/Mariana, Divinópolis, Governador
Valadares, Cataguases)

159.1.1. (...) 20%   das vagas (...) (Januária)

159.1.2. (…) 20%   das vagas abertas em cursos dessa natureza sejam preenchidas por meio de bolsa de
estudos, sendo, desse percentual, 10% destinados à sociedade civil com atuação na área de cultura e os
outros 10%, para servidores públicos efetivos das secretarias ou departamentos de cultura. (Alfenas)

159.2. Fomentar a distribuição de bolsas de estudo para a formação de mão de obra especializada na área*
cultural* no Brasil e no exterior, tendo como meta que 10% das vagas abertas em cursos dessa natureza
sejam preenchidas por meio de bolsa de estudos. (*retirada a passagem “da conservação e restauração do
patrimônio” e o termo “material”) (Araxá) 

159.3. Fomentar a distribuição de bolsas de estudo para a formação de mão de obra especializada na área da
cultura no  Brasil  e  no  exterior.  (Suprimidas  as  passagens  referentes  a  “conservação  e  restauração  do
patrimônio” e a “bolsa de estudos”) (Araçuaí) 

160.  Disseminar  o  conhecimento  acumulado  nos  cursos  de  formação  artístico-cultural,  estimulando  o
compartilhamento  de  conteúdo  artístico  em  todo  o  Estado.  (Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,  Divinópolis,
Governador Valadares, Montes Claros, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia) (DP83; A9.3)

160.1. Disseminar o conhecimento acumulado de mestres e griôs nos cursos de formação artístico-cultural,
estimulando o compartilhamento de conteúdo artístico em todo o Estado. (Paracatu) 

160.2.  Disseminar  o conhecimento  acumulado nos  cursos  de  formação artístico-cultural,  estimulando o
compartilhamento  de  conteúdo  artístico  em  todo  o  Estado,  inclusive  por  meio  da  pedagogia  da
alternância. (Araçuaí) 

160.3.  Disseminar,  por  meio  da  rede  mundial  de  computadores  e  outras  redes,  o  conhecimento
construído nos cursos de formação artístico-cultural, estimulando o compartilhamento de conteúdo artístico
em todo o Estado. (Uberlândia) 

160.3.  Disseminar  o conhecimento  acumulado nos  cursos  de  formação artístico-cultural,  estimulando o
compartilhamento do conteúdo adquirido, por meio de ações de capacitação em todo o Estado. (Januária) 

161. Criar programa de qualificação e aprimoramento no âmbito da gestão pública.  (Ouro Preto/Mariana,
Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,  Araçuaí,  Alfenas,  Uberlândia,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP84; A 2)

161.1. Criar programas regulares de qualificação e aprimoramento no âmbito da gestão pública, mediante
promoção de parcerias com instituições de ensino superior, como a Universidade do Estado de Minas Gerais
– Uemg –, a Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes –, a Fundação João Pinheiro – FJP –, a
Utramig e outras, cada uma contemplando um perfil de público específico, para a realização de cursos de
formação,  capacitação  e  qualificação  de  gestores  culturais,  destinando  recursos  e  definindo  ações
específicas no Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, na Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO – e na Lei Orçamentária Anual – LOA. (Contribuição da consulta pública, aglutinando as propostas
161 e 162; DP84 e 85; A2, 1.4, 2.2) 
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162. Promover parcerias com instituições de ensino superior, tais como a Universidade do Estado de Minas
Gerais – Uemg –, a Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes –, a Fundação João Pinheiro –
FJP –, e com outras instituições, para a realização de cursos de formação, capacitação e qualificação de
gestores culturais,  bem como apoiar iniciativas independentes na área de formação, disponibilizando os
técnicos da SEC para participar dessas atividades, tendo como meta pelo menos três parcerias firmadas.
(Araxá, Paracatu, Montes Claros, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP85; A1.4, 2.2)

162.1.  Promover  parcerias  com  instituições  de  ensino  superior,  técnico  e  tecnológico,  tais  como  a
Universidade do Estado de Minas Gerais – Uemg –, a Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes
–, a Fundação João Pinheiro – FJP –, e com outras instituições, para a realização de cursos de formação,
capacitação e qualificação de gestores culturais e conselheiros, bem como apoiar iniciativas independentes
na  área  de  formação,  disponibilizando  os  técnicos  das  secretarias  de  cultura para  participar  dessas
atividades,  tendo  como  meta  pelo  menos  três  parcerias  firmadas,  atendendo  aos  17  territórios  de
desenvolvimento. (Ouro Preto/Mariana, Governador Valadares)

162.1.1. Cinco parcerias firmadas nos 17 territórios de desenvolvimento (Araçuaí)

162.1.2. Seis parcerias firmadas (Divinópolis)

162.2.  Promover  parcerias  com instituições  de  ensino  superior*  e  com outras  instituições  públicas  e
privadas,  para a realização de cursos de formação, capacitação e qualificação de gestores culturais, bem
como apoiar  iniciativas  independentes  na área  de formação,  disponibilizando os  técnicos  da  SEC para
participar dessas atividades, tendo como meta pelo menos três parcerias firmadas. (*Suprimida a passagem
“tais como a Universidade do Estado de Minas Gerais – Uemg –, a Universidade Estadual de Montes Claros
– Unimontes –, a Fundação João Pinheiro – FJP –”.) (Uberlândia) 

163.  Destinar  recursos  para  a  qualificação de gestores  públicos,  tendo como meta a  definição de ação
específica no Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, na Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO  –  e  na  Lei  Orçamentária  Anual  –  LOA.  (Araxá,  Divinópolis,  Montes  Claros,  Araçuaí,  Alfenas,
Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP88; A2.4)

163.1. Destinar recursos para a qualificação de gestores públicos estaduais e municipais, de todos os 853
municípios, incluindo servidores efetivos e técnicos, tendo como meta a definição de ação específica no
Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei
Orçamentária Anual – LOA. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Governador Valadares) (DP88; A 2.4)

164. Definir, com a participação do Consec, diretrizes para orientação aos municípios para a elaboração e
implementação de programas de formação para os servidores municipais da área de cultura, tendo como
meta a publicação de ato normativo até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Araxá, Divinópolis,
Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia,  Januária)
(DP86; A 1.7)

164.1.  Definir,  com a participação do Consec,  diretrizes  que orientem os  municípios  na elaboração e
implementação de programas de formação para os servidores municipais da área de cultura,  incluindo os
servidores efetivos e técnicos, tendo como meta a publicação de ato normativo até o fim do primeiro ano
de vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu) 

165. Promover seminários, palestras e cursos para qualificação dos gestores públicos, tendo como meta 17
seminários, 17 palestras e 17 cursos ofertados, sendo pelo menos um em cada território de desenvolvimento.
(Araxá, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia,) (DP87; A
2.1)

165.1.  Promover  seminários,  palestras  e  cursos,  com  ajuda  de  custo  para  os  participantes,  para
qualificação dos gestores públicos, incluindo servidores efetivos e técnicos, conselheiros e membros da
sociedade civil atuantes na área, tendo como meta 17 seminários, 17 palestras e 17 cursos ofertados, sendo
pelo menos um em cada território de desenvolvimento:
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165.1.1. por ano, desde o primeiro ano de vigência do plano. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araçuaí,
Uberlândia)

165.1.2. de quatro em quatro anos. (Januária)

166. Estimular parcerias entre as Secretarias de Turismo, de Cultura, de Educação, o Sebrae-MG e outros,
para a capacitação dos municípios na promoção do turismo cultural  sustentável.  (Paracatu, Divinópolis,
Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP89; A 15.6)

166.1. Estimular parcerias entre as Secretarias de Desenvolvimento Econômico, de Turismo, de Cultura, de
Educação, o Sebrae, o Sesi/Senai (Sistema S), a sociedade civil organizada e outros, abrangendo as áreas
de turismo, de cultura, de educação e de esporte, para a capacitação dos municípios na promoção do
turismo cultural sustentável e de negócios. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Uberlândia)

167. Promover a formação de gestores em toda a cadeia produtiva da cultura, por meio de convênios com o
Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – Sebrae –, Fundo de Amparo ao Trabalhador –
FAT – e outras instituições congêneres, atendendo a gestores de pontos de cultura, gestores de barracão de
escola  de  samba,  agentes  culturais  de  projetos  e  outros  profissionais,  tendo  como  meta  100  gestores
formados. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Santa Luzia) (DP90; A
3.8, 1.3)

167.1. Promover a formação de gestores em toda a cadeia produtiva da cultura, por meio de convênios com
o Sistema S, Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – Sebrae –, Fundo de Amparo ao
Trabalhador – FAT – e outras instituições congêneres, atendendo a gestores de pontos de cultura, gestores de
barracão de escola de samba, agentes culturais de projetos e outros profissionais, tendo como meta,  no
mínimo, 100 gestores formados:

167.1.1.  em  todos  os  17  territórios  de  desenvolvimento.  (Divinópolis,  Governador  Valadares,
Uberlândia)

167.1.2. por território de desenvolvimento, sendo no mínimo um por município. (Cataguases)

167.1.3. distribuídos proporcionalmente nos 17 territórios de desenvolvimento. (Januária)

168. Estabelecer cooperação com instituições tais como a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais –
Jucemg –, cartórios,  Sebrae,  entre outros, para viabilizar processos de constituição e gestão de pessoas
jurídicas, tendo como meta termo de cooperação firmado até o fim do primeiro ano de vigência deste plano.
(Ouro Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Montes Claros,  Araçuaí,  Alfenas,  Uberlândia,  Santa
Luzia, Januária) (DP91; A 3.9)

168.1. Estabelecer cooperação com instituições tais como a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais –
Jucemg –, cartórios,  Sebrae,  entre outros, para viabilizar processos de constituição e gestão de pessoas
jurídicas e capacitação de seus profissionais, tendo como meta termo de cooperação firmado até o fim do
primeiro  ano  de  vigência  deste  plano, atendendo  a  todos  os  17  territórios  de  desenvolvimento
(Governador Valadares, Cataguases) 

169. Estimular a capacitação de pessoal para gestão dos espaços e equipamentos culturais, tendo como meta
os 17 territórios de desenvolvimento contemplados.  (Araxá, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares,
Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP92; A 6.8)

169.1. Proposta de supressão (Araçuaí) 

169.2.  Promover a capacitação de pessoal para gestão dos espaços e equipamentos culturais, tendo como
meta os 17 territórios de desenvolvimento contemplados (Ouro Preto/Mariana) 
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170. Incentivar e fomentar a criação e o acompanhamento de fóruns setoriais. (Araxá, Paracatu, Divinópolis,
Governador Valadares, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP93; A 4)

170.1.  Realizar e acompanhar fóruns setoriais e regionais, regulamentados pelo Consec, com suporte
para a organização de encontros periódicos, tendo como meta pelo menos um fórum de cada setor em
cada território de desenvolvimento. (Ouro Preto/Mariana, Araçuaí) 

171. Realizar fóruns setoriais, tendo como meta 17 fóruns setoriais, sendo pelo menos um em cada território
de  desenvolvimento.  (Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,  Cataguases,
Santa Luzia, Januária) (DP94; A 4.1)

171.1. Proposta de supressão (Araçuaí) 

171.2. Aglutinada à proposta 169; DP93; A4 (Ouro Preto/Mariana) 

171.3. Realizar anualmente fóruns setoriais, tendo como meta: 

171.3.1. 17 fóruns setoriais, sendo pelo menos um em cada território de desenvolvimento, a partir do
primeiro ano de vigência desse plano (Alfenas)

171.3.2. 34 fóruns setoriais, sendo no mínimo dois em cada território de desenvolvimento (Uberlândia)

172. Incentivar a formação de fóruns setoriais e regionais, com suporte para a organização e realização de
encontros  periódicos,  tendo  como  meta  90%  dos  fóruns  setoriais  já  estabelecidos.  (Araxá,  Paracatu,
Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia,
Januária) (DP95; A 4.4)

172.1. Aglutinada à proposta 169; DP93; A4 (Ouro Preto/Mariana ) 

173. Promover a criação de metodologia e acompanhamento dos fóruns setoriais estaduais, por meio de
parcerias,  tendo como meta sua aplicação em 90% dos fóruns  realizados.  (Ouro Preto/Mariana,  Araxá,
Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia,
Januária) (DP96; A 4.2)

173.1.  Criar metodologia e acompanhamento dos fóruns setoriais estaduais, por meio de parcerias, tendo
como meta sua aplicação em 90% dos fóruns realizados (Araçuaí) 

174. Articular com a Assembleia Legislativa a realização dos processos de elaboração normativa na área de
cultura,  tendo como meta a  realização de,  pelo menos,  cinco audiências públicas regionalizadas.  (Ouro
Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Montes Claros, Uberlândia, Cataguases, Januária) (DP97; A13.3)

174.1. Proposta de supressão (Araçuaí) 

174.2.  Articular  com a  Assembleia  Legislativa  a  realização  dos  processos  de  elaboração  normativa  de
políticas públicas de cultura, tendo como meta a realização de:

174.2.1. pelo menos cinco audiências públicas regionalizadas a cada dois anos (Alfenas e Santa Luzia)

174.2.2. pelo menos doze audiências públicas regionalizadas (Divinópolis)

174.2.3.  audiências  públicas  regionalizadas  nos  17  territórios  de  desenvolvimento  (Governador
Valadares)

175.  Promover  ações  de  gestão  compartilhada  que  normatizem  as  políticas  públicas  de  preservação
patrimonial material do Estado. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis, Governador Valadares,
Montes Claros, Uberlândia, Santa Luzia, Januária) (DP98; A 15)

175.1. Promover ações  transversalizadas de gestão compartilhada,  em especial com as secretarias de
Educação, Fazenda, Obras, Governo e Desenvolvimento Social, que normatizem as políticas públicas de
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preservação patrimonial material e imaterial do Estado e dos municípios, envolvendo o poder legislativo
nos âmbitos  estadual  e  municipal,  por intermédio da AMM e da Escola  do Legislativo.  (Araçuaí,
Alfenas)

175.2.  Normatizar, mediante lei, as políticas públicas de  patrimônio cultural  do Estado  em até cinco
anos. (Cataguases) 

176. Apoiar ações para o fortalecimento do Conselho Estadual de Patrimônio Cultural e dos conselhos e
fundos de Patrimônio Cultural dos municípios, tendo como meta 90% dos territórios e 100% dos municípios
em que existam esses conselhos contemplados com esta ação de sensibilização.  (Divinópolis, Governador
Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP99; A15.12,
15.10)

176.1.  Apoiar  e criar  ações para o fortalecimento do Conselho Estadual  de Patrimônio Cultural  e  dos
conselhos e fundos de Patrimônio Cultural  material e imaterial e de políticas culturais dos municípios,
tendo como meta 90% dos territórios e 100% dos municípios em que existam esses conselhos*. (*Retirada a
passagem “com esta ação de sensibilização”) (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu) 

177.  Transformar  os  programas  setoriais  consolidados  em programas  estratégicos  e  instituí-los  por  lei,
garantindo-se previsão orçamentária, continuidade das ações e gestão compartilhada com a sociedade civil.
(Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,  Alfenas,
Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP100; A 13, 13.1, 13.2)

177.1. Transformar os programas setoriais consolidados em programas estratégicos, criar novos, e instituí-
los por  lei,  garantindo-se previsão orçamentária,  continuidade das ações  e  gestão compartilhada com a
sociedade civil. (Araçuaí) 

178. Criar e garantir a regulamentação de, pelo menos, um programa por segmento cultural, tomando tais
programas política de Estado, tendo como meta pelo menos um projeto de lei elaborado por ano.  (Ouro
Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes  Claros,  Araçuaí,  Alfenas,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP101; A 13.6)

178.1. Criar e garantir a regulamentação, a partir da proposição da sociedade civil organizada, de, pelo
menos, um programa por segmento cultural, tornando tais programas política de Estado, tendo como meta
pelo menos um projeto de lei elaborado por ano. (Uberlândia)

179.  Elaborar  os  planos  setoriais,  tendo  como  meta  a  aprovação  dos  planos  dos  segmentos  culturais
organizados.  (Ouro Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Montes Claros,
Araçuaí, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP102; A 4.3)

179.1. Elaborar,  conjuntamente com a sociedade civil, os planos setoriais,  em diálogo com o Consec e
com  os  conselhos  municipais  de  cultura,  tendo  como  meta  a  aprovação  dos  planos  dos  segmentos
culturais formais e informais. (Alfenas, Uberlândia)

180. Apoiar a criação de leis específicas para as atividades artísticas de natureza itinerante, tendo como meta
a aprovação de legislação.  (Ouro Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Montes  Claros,  Alfenas,
Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP103; A 11.1)

180.1.  Apoiar  a  criação de  leis  específicas  e  mecanismos de  fomento para  as  atividades  artísticas  de
natureza itinerante e para as de cultura popular, tendo como meta a aprovação de legislação. (Governador
Valadares, Araçuaí)
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Novas propostas priorizadas nos encontros regionais e recebidas pela consulta pública:

181. Destinar recursos financeiros para repasse do Estado aos Fundos Municipais de Cultura, tendo como
meta a definição de ação específica no Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, na Lei de
Diretrizes Orçamentárias – LDO – e na Lei Orçamentária Anual – LOA. (Ouro Preto/Mariana)

182. Retirar as cidades de Ouro Preto e Mariana do território de desenvolvimento metropolitano, tendo em
vista  a  melhoria  da pontuação dessas  duas  cidades,  dada sua importância  no contexto histórico.  (Ouro
Preto/Mariana)

183. Realizar  acordo de cooperação entre  SEC e ALMG para elaboração,  gestão e  monitoramento das
políticas públicas de cultura. (Consulta Pública)

184. Implementar sistema digital integrado de gestão cultural, participação em editais, avaliação e consulta
pública, a fim de integrar os mecanismos de financiamento existentes e facilitar o acesso às ferramentas do
Sistema Estadual de Cultura. (Alfenas)

185. Realizar mapeamento georreferenciado de espaços culturais formais e informais, possibilitando aos
pontos de cultura o acesso aos mecanismos de incentivo cultural, e criar, reconhecer e fortalecer as redes
sociais ligadas à cultura e digitalizá-las por meio de mapeamento colaborativo. (Araxá)

186.  Criar  o  sistema estadual  de informações  e  indicadores  culturais,  em comunicação com o Sistema
Nacional de Informações e Indicadores Culturais – SNIIC –, tendo como meta dinamizar a coleta de dados e
identificar  as  características  e  demandas  de  cada  um dos  territórios  de  desenvolvimento,  articulando a
proposta do “mapas culturais” com estudos e pesquisas sobre o setor da cultura no Estado, em parceria com
a Universidade  Federal  de  Minas  Gerais,  Universidade  do  Estado  de  Minas  Gerais,  a  Fundação  João
Pinheiro  e  a  Fapemig,  com realização,  até  o  final  de  2017,  de  fórum técnico  sobre  o  tema.  (Alfenas,
Consulta Pública) 

187. Adotar  como parâmetros  para criação do sistema estadual  de informações  e indicadores  culturais,
integrado ao Sistema Nacional e aos sistemas municipais, os cadastros elaborados para o “Censo Cultural de
Minas Gerais”, de 1993, e o relatório "Experiência de Financiamento à Cultura em Municípios de Minas
Gerais – Fundação João Pinheiro, de 2007, devendo o sistema ser constituído por três subsistemas: a) gestão
e  normas;  b)  patrimônio  material,  protegido  ou  não  por  tombamento;  c)  patrimônio  imaterial,
compreendendo todas as manifestações relevantes para afirmação de identidades relacionadas ao saber viver
em Minas Gerais, a serem quantificados por meio de índices que deverão considerar c.1) informações sobre
recursos  alocados  e  projetos  encaminhados,  aprovados  e  não  aprovados,  com  os  dados  anualmente
atualizados; c.2) áreas em quilômetros ou hectares e população atendida, total ou por qualificação. (Consulta
Pública)

188. Criar um núcleo de comunicação presencial e portais de acesso virtual para interlocução entre o setor
de produção cultural, grupos e entidades culturais e os órgãos gestores da cultura, por meio de sites ou de
sistemas de reuniões setoriais em que os atores do processo de produção cultural possam elencar demandas
e necessidades, permitindo a aproximação entre artista e gestor cultural de modo desburocratizado, o acesso
a benefícios financeiros,  e eliminando a distância formal entre os produtores de cultura e os órgãos de
fomento e gestão de cultura. (Governador Valadares, Consulta Pública)

189. Criar e disponibilizar, a partir dos núcleos de referência cultural, plataforma que facilite a interação e a
organização regional de pessoas, grupos e coletivos culturais, tendo como objetivo a atualização das metas
de regionalização do PPAG a partir dos dados da referida plataforma, bem como fomentar a elaboração, em
todos os municípios do Estado, de catálogo de produtores culturais e artistas, com atualização anual, para
divulgação de atores da cadeia produtiva fora do circuito tradicional, como artesãos e músicos dos distritos e
das zonas rurais não contemplados na área urbana. (Januária, Consulta Pública)

190. Criar uma rede, de modo a que seja possível catalogar os agentes culturais, permitindo a fiscalização da
atuação de intermediadores que atuam no processo de captação de recursos no âmbito do financiamento de
projetos culturais, com vistas ao controle e ao estabelecimento de sanções em caso de abuso. (Divinópolis)

191. Criação de colegiados setoriais  temáticos para instrumentalização, por área,  da política pública de
cultura,  seguindo  o  modelo  federal,  compostos  pelos  setores  de  Arquivos,  Arquitetura  e  Urbanismo,
Artesanato,  Artes  Digitais,  Artes  Visuais,  Comunidades  Tradicionais,  Cultura  Afro-Brasileira,  Cultura
Indígena,  Cultura  Popular,  Circo,  Dança,  Design,  Literatura,  Moda,  Música,  Patrimônio  Imaterial,
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Patrimônio Material e Teatro, cujos representantes serão eleitos por seus respectivos setores, tendo dois
representantes de cada colegiado, um titular e um suplente, direito de participação, também, no Consec.
(Ouro Preto/Mariana, Araçuaí, Consulta Pública)

192. Criar, com participação efetiva do Consec, metodologia para formulação dos planos setoriais, a ser
definida até o final do segundo ano de vigência deste plano. (Uberlândia)

193. Instituir um sistema estadual de patrimônio cultural, a partir dos dados do programa ICMS Patrimônio
Cultural, que permita o cadastro e o registro mensal da produção cultural  de cada município de Minas
Gerais, considerando: (a) estrutura governamental (órgão gestor da cultura); (b) Conselho Municipal de
Cultura;  (c)  RH  (perfil  quantidade  X  qualidade);  (d)  Rede  Espaços  Culturais  (governamentais  e  não
governamentais); (e) Fundos Municipais de Cultura; (f) atividades artísticas (série de histórico de eventos);
(g) artesãos / artistas / grupos de cultura (CNPJ ou CPF, endereço, histórico ou data de criação, trabalho
realizado); (h) empreendedores nas áreas de culinária, turismo, artesanato; (i) garantia de cofinanciamento
compartilhado que contemple a definição mínima de recursos financeiro e dotação orçamentária para cada
município que aderir ao sistema e comprovar sua existência no cadastro. (Araçuaí)

194.  Criar  uma  câmara  comum  de  órgãos  executores  e  financiadores  para  avaliação  de  projetos  de
recuperação do patrimônio  cultural  tombado pelo  Estado,  para  que  sejam contemplados  bens  culturais
categorizados como de ação prioritária nos planos de ação pública aprovados pelos respectivos colegiados.
(Consulta Pública)

195. Realizar anualmente as conferências municipais, intermunicipais e estaduais de cultura, capitaneadas
pelos conselhos de políticas culturais em parceria com a Secretaria de Estado de Cultura, a Assembleia
Legislativa de Minas, as câmaras municipais e as prefeituras. (Ouro Preto/Mariana)

196.  Realizar  as  conferências  estaduais  semestralmente,  de  forma  que  se  possa  dar  continuidade  aos
encaminhamentos pontuados pela participação social de forma mais sistemática,  com realização de pré-
conferências regionais, ao longo do semestre, com a participação dos atores locais (antes das conferências
municipais), de forma que se possa mobilizar um número maior de pessoas. (Consulta Pública)

197. Definir cronograma de realização das conferências para os próximos dez anos, antecipando os períodos
para que todos os municípios e os setoriais possam se organizar em tempo hábil. (Consulta Pública)

198. Definir, a partir de critérios de razoabilidade, prazos de viabilização das metas propostas no Plano de
Cultura,  com  participação  e  acompanhamento  do  Comitê  de  Representação  do  Fórum  Técnico  Plano
Estadual  de  Cultura,  adotando,  ainda,  outros  meios  de  participação  popular  para  validação  dos  prazos
apresentados. (Ouro Preto/Mariana, Consulta Pública)

199. Promover a divulgação do Plano Estadual de Cultura no Estado, mediante distribuição de cartilhas em
instituições culturais e educativas e por meio do incentivo à participação da sociedade. (Consulta Pública)

200. Estabelecer, no Plano Estadual de Cultura, espaço virtual e presencial, com abrangência regional, para
a interlocução entre os gestores e agentes de Minas Gerais, do Poder Público e da Sociedade Civil, para
monitoramento da execução das propostas do Plano no âmbito municipal e regional. (Consulta Pública) 

201. Estabelecer, no Plano Estadual de Cultura: 1. as competências do Estado; 2. as agências de interesse
prioritário para definição do que seja “Saber Viver em Minas Gerais” (tome-se como exemplo a questão
“quilombola”, um plano de cultura levará em consideração que Minas Gerais teve a maior população de
afrodescendentes, a importância simbólica de Chico Rei); 3. dois eixos principais: a) o que se manifesta
nesse Saber Viver e b) sob quais condições esse Saber é determinado. (Consulta Pública)

202. Ampliar os perfis de projetos definidos no sumário do Plano Estadual de Cultura, incorporando: 1.
Projetos voltados à cidadania cultural; 2. Projetos de ação artística profissional; 3. Projetos de iniciantes no
meio artístico; 4. Projetos com potencial de investimento de mercado. (Consulta Pública)

203. Implantação de disciplina optativa de artes cênicas em todas as licenciaturas e bacharelados existentes.
(Araxá)

204. Estabelecer parcerias com instituições como UFMG, Fundação João Pinheiro, Instituto Itaú Cultural,
para  formação  ampla  de  gestores  culturais,  baseada  em uma  compreensão  de  cultura  abrangente  que
contemple  o  olhar  para  pequenas  produções  e  comunidades  tradicionais,  bem como para  formação  de
técnicos,  com  estruturação  de  módulos  de  formação  dinâmicos,  condensados  em  períodos  menores,
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possibilitando a participação de maior número maior de pessoas. (Araçuaí, Consulta Pública)

205.  Promover  a  identificação e  a  capacitação de gestores  e  de trabalhadores  da cultura,  com vistas  à
identificação de talentos e de potencialidades culturais locais que possam contribuir para o desenvolvimento
econômico, social e cultural dos municípios e respectivas regiões, de forma a minimizar custos e a valorizar
a produção cultural local. (Consulta Pública)

206. Criar uma assessoria de direitos culturais no Estado, para orientação e elaboração de pareceres como
forma  de  contribuição  à  elaboração  de  projetos,  à  estruturação  de  entidades  culturais  e  à
formalização/legalização de grupos, com promoção de cursos e seminários para qualificação em direitos
culturais. (Araçuaí)

207. Realizar estudo para o desenvolvimento de ferramentas que possibilitem a autossustentabilidade do
artista,  tendo  como  contrapartida  a  valorização  da  classe  artística,  com  editais  específicos  para  essa
finalidade. (Santa Luzia)

208. Criar sistema estadual de compartilhamento de informações relacionadas às atividades de Conselho
Estadual  de  Política  Cultural,  em especial,  aos  Conselhos  Municipais,  promovendo  maior  interação  e
comunicação entre  o Consec  e  todas  as  instituições  culturais  e  divulgação das  ações  e  dos  programas
debatidos e aprovados no âmbito do conselho. (Ouro Preto/Mariana; Cataguases)

209. Rever as normas relacionadas ao Consec para que sua composição possa integrar, além dos segmentos
culturais, as representações dos territórios culturais, garantindo a representação regional, tendo como meta o
redimensionamento do conselho até a realização da próxima Conferência Estadual de Cultura. (Consulta
Pública)

210.  Prever  recursos  financeiros  anuais  para  que  o  Consec  possa,  a  cada  dois  anos,  realizar  reuniões
itinerantes  nos  17  territórios  de  desenvolvimento,  além  das  reuniões  ordinárias  em  Belo  Horizonte,
constituindo fóruns regionais  e comissões territoriais,  com ampla participação da sociedade civil  e  dos
conselhos  municipais  de  política  cultural,  para  criação  de  Planos  Regionais  de  Cultura  e  definição  de
prioridades anuais de perfis de projeto em cada região. (Consulta Pública)

211. Estimular uma nova postura por parte do poder público com relação aos membros de conselhos de
política cultural,  esclarecendo sobre o caráter  do trabalho dos conselheiros,  cuja  natureza é de agentes
privados em colaboração com o poder público (ressaltando que não se trata de nivelar os membros de
conselho de política pública aos agentes públicos) e sobre o escopo de atuação dos conselhos, que não são
meros  apêndices  ou legitimadores  de opções  já  dadas,  mas participantes  ativos  das  comunidades  e  das
decisões  sobre  a  cidade,  estimulando  a  organização  dessas  comunidades  e  cidades  e  valorizando  a
representação institucional e avançando no fortalecimento desses conselhos enquanto instâncias de diálogo
e pactuação. (Consulta Pública)

212. Criar uma câmara de fomento no âmbito da SEC/Consec, com vistas à integração de informações e
ações  entre  sistemas  municipais  de  financiamento  e  o  sistema  estadual  de  financiamento,  de  modo  a
otimizar  a aplicação de recursos públicos nas diversas esferas  governamentais  e  à elaboração de plano
bianual de prioridades de financiamento e fomento, sempre alinhado às perspectivas de desenvolvimento
das políticas culturais no Estado. (Santa Luzia, Consulta Pública)

213. Criar e fortalecer os Conselhos Municipais de Cultura com vistas à consolidação de a sua autonomia
deliberativa, diante de pressões técnico-políticas locais, e à promoção da interlocução entre os conselhos no
âmbito  regional,  com  destinação  de  recursos  para  manutenção,  aquisição  e  fortalecimento  técnico  e
operacional dos conselhos Estadual. (Divinópolis, Januária).

214. Criar um sistema de premiação para a atuação de conselhos de cultura, levando em consideração as
competências de cogestão e de exercício da cidadania cultural. (Araçuaí)

215. Propor medidas que estimulem maior participação nos Conselhos Municipais de Políticas Culturais e
Conselhos Municipais de Patrimônio Histórico, mediante promoção de programas e projetos de capacitação
e  de  formação  continuada  dos  conselheiros,  visando  ao  fortalecimento  da  atuação  dos  conselhos  no
atendimento às demandas culturais, tendo como meta a implantação progressiva de conselhos em todos os
municípios mineiros, juntamente com a capacitação de seus membros. (Alfenas, Divinópolis)
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216. Criar conselhos regionais de cultura, de modo a promover a elaboração de relatórios locais com a
identificação das demandas culturais, a operacionalização de projetos e a sensibilização de prefeituras para
facilitar a elaboração de editais regionalizados. (Cataguases)

217. Estabelecer como requisito para a integração do município ao Sistema Estadual de Cultura a aprovação
e revisão do PDP – Plano Diretor Participativo Municipal, bem como as leis complementares ao plano.
(Cataguases)

218. Inserir no projeto de lei do sistema estadual de cultura a criação de: I – Coordenação: Secretaria de
Estado de Cultura; II – Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação: a) Conselho Estadual de Política
Cultural; b) Conferência Estadual de Cultura; III – Instrumentos de Gestão: a) Plano Estadual de Cultura; b)
Sistema Estadual de Financiamento à Cultura; c) Programa Estadual de Formação na Área de Cultura; IV –
Sistemas Setoriais de Cultura: a) Sistema Estadual de Patrimônio Cultural; b) Sistema Estadual de Museu;
c) Sistema Estadual de Biblioteca, Livros e Leitura/Literatura, entre outros que venham a ser constituídos.
(Cataguases)

219. Fortalecer a SEC para que ela possa cumprir seu papel de estimular e fortalecer os sistemas municipais
de  cultura,  por  meio  de  materiais  orientativos,  suporte  continuado às  equipes  municipais  e  articulação
concreta  entre  os  sistemas  de  financiamento  em  âmbito  municipal  e  o  âmbito  estaduais,  priorizando
efetivamente essas ações de fortalecimento institucional e articulação institucional. (Consulta Pública)

220. Definir, com a participação do Consec, diretrizes para orientação dos municípios na composição de
equipe  técnica  de  gestão  cultural  municipal,  visando à implantação efetiva dos  sistemas municipais  de
cultura até o primeiro ano da implantação deste plano. (Divinópolis)

221. Incentivar a adesão dos municípios ao Sistema Nacional de Cultura de forma a garantir a criação de
pastas ou secretarias específicas de cultura em cada cidade do Estado, para valorização mais ampla do setor.
(Montes Claros)

222.  A  regionalização  (valorização  da  cultura  local  em  cada  território  do  desenvolvimento),  a
descentralização (financeira e administrativa)  e a promoção do diálogo intercultural  devem assumir  um
caráter estruturante nas políticas culturais no Estado. Desta forma, editais de apoio a mostras regionais,
editais descentralizados, pelo menos 3 reuniões itinerantes do consec no ano, levantamento e estudo sobre as
contribuições culturais dos diversos grupos formadores da população mineira e o estímulo ao intercâmbio
em particular com a Ibero América e a Comunidade dos países de língua portuguesa. (Consulta Pública)

223. Promover o associativismo intermunicipal na área de cultura a partir do desenvolvimento de plataforma
digital, tendo como meta a integração de todos os núcleos de referência cultural identificados na plataforma
até o 6º (sexto) ano de vigência deste plano, e da realização de encontros regionais entre gestores, com
ampla  participação,  para  mapeamento  e  compartilhamento  de  questões  dos  diferentes  atores  culturais.
(Consulta Pública)

224. Desenvolver formas e garantir subsídios do Estado para estimular a formação de consórcios públicos
de cultura, em especial, intermunicipais. tendo, como meta a formação de pelo menos 1 (um) consórcio por
território  de  desenvolvimento  do  estado  ao  final  do  terceiro  ano  de  aprovação  do plano.  (Cataguases;
Consulta Pública)

225.  Estimular  a  elaboração  e  a  execução  de  planos  de  trabalhos  por  órgãos  gestores  em perspectiva
regional, de modo que semelhanças, dificuldades e outras características encontradas na seara da cultura de
alguns municípios próximos possam ser tratadas em lógica coletiva e articulada. (Consulta Pública).

226. Priorizar o repasse de editais públicos aos municípios para o fortalecimento de infraestrutura e recursos
humanos do órgão gestor e dos sistemas municipais de cultura, garantindo que os gestores de entidades
privadas tenham o mesmo incentivo e garantia de direitos que os gestores públicos nas participações e
benefícios de ações. (Cataguases; Consulta Pública) 

227. Criar na SEC um Núcleo de Apoio ao Terceiro Setor – NATS –, tendo como meta capacitar, de forma
mais efetiva, o terceiro setor no que tange à formalização jurídica, elaboração de projetos e prestação de
contas  de  projetos  e/ou  programas  da  iniciativa  privada,  do  Estado  e  da  União,  contemplando  os  17
Territórios de Desenvolvimento, a partir do segundo ano de vigência desse plano. (Alfenas)

228. Estimular e orientar a criação de Secretarias de Cultura em todos os municípios do Estado, mediante
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estabelecimento  de  sanções  premiais  às  ações  de  adesão  e  criação  de  uma  ouvidoria  para  auxílio  e
atendimento das dúvidas e demandas dos municípios no processo de criação dessas secretarias. (Araxá)

Grupo 3 – Sistema de financiamento à cultura 

Os recursos públicos destinados às políticas culturais no Brasil são aplicados por meio de três principais
formas de atuação do Estado:  execução orçamentária  direta  dos  entes  federados por  meio  de órgãos  e
entidades  do  poder  público  –  por  exemplo,  na  promoção  de  programas  e  políticas  públicas  ou  na
manutenção de orquestras, teatros, museus, bibliotecas, etc.; aplicação desses mesmos recursos provenientes
do orçamento por meio de fundos, editais, premiações e outras modalidades que visam fomentar projetos
culturais de pessoas ou grupos; e renúncia fiscal. Neste último caso, o município, o Estado ou a União
abrem mão de cobrar  um tributo daquelas  empresas  que  aplicarem os  valores  originalmente devidos  à
fazenda pública em projetos culturais previamente aprovados. 

O Sistema Nacional de Cultura – aprovado pela Emenda Constitucional nº 71, de 2012 –, nos moldes em
que está delineado, busca reforçar o modelo de financiamento direto dos entes da federação e o controle
público dos programas fundamentados na renúncia fiscal.

Propostas:

229. Ampliar os recursos para o Sistema Estadual de Cultura e viabilizar novas fontes de financiamento.
(Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas, Cataguases, Januária)
(DP104; A21)

229.1.  Ampliar e  viabilizar os  recursos  para  o  Sistema  Estadual  de  Cultura,  com novas  fontes  de
financiamento. (Araxá) 

229.2. Ampliar os recursos para o Sistema Estadual de Cultura e viabilizar novas fontes de financiamento,
estabelecendo como meta pelo menos 1% da receita tributária líquida do Estado. (Araçuaí) 

229.3. Ampliar os recursos para o Sistema Estadual de Cultura e viabilizar novas fontes de financiamento,
garantindo-se  o  incremento  efetivo  dos  recursos  já  no  segundo  ano  de  vigência  deste  plano.
(Uberlândia) 

229.4. Ampliar os recursos  para 1,5% do orçamento do Estado para o Sistema Estadual de Cultura e
viabilizar novas fontes de financiamento até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Santa Luzia)

230. Realizar estudo de viabilidade de regulamentação do que determina o § 6° do art. 216 da Constituição
da República, que vincula 0,5% da receita tributária líquida do Estado para fundo de fomento à cultura,
tendo  como  meta  a  realização  do  estudo  até  o  fim  do  primeiro  ano  de  vigência  deste  plano.  (Ouro
Preto/Mariana,  Paracatu,  Araçuaí,  Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Uberlândia,  Cataguases,
Januária) (DP108; A17.7)

230.1. *Regulamentar o que determina o § 6° do art. 216 da Constituição da República, que vincula 0,5%
da receita tributária líquida do Estado para fundo de fomento à cultura, tendo como meta a implementação
até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (*retiradas as passagens sobre a realização de estudo de
viabilidade) (Araxá) 

230.2.  Realizar  estudo  de  viabilidade  de  regulamentação  do  que  determina  o  §  6°  do  art.  216  da
Constituição da República, que vincula 0,5% da receita tributária líquida do Estado para fundo de fomento à
cultura, tendo como meta a realização do estudo até o fim do primeiro ano de vigência deste plano  e a
implementação do resultado do estudo no ano subsequente. (Alfenas)

230.3.  Realizar  estudo  de  viabilidade  de  regulamentação  do  que  determina  o  §  6°  do  art.  216  da
Constituição da República, que vincula 0,5% da receita tributária líquida do Estado para fundo de fomento à
cultura, tendo como meta a realização do estudo até o fim do primeiro ano de vigência deste plano, e, uma
vez identificada a viabilidade, a SEC deverá apresentar um projeto de implantação da meta.  (Santa
Luzia)
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231. Garantir recursos para serem investidos na preservação do patrimônio e incentivar a criação de outros
meios de repasse de recursos para os Fundos Municipais de patrimônio ou fundos municipais de patrimônio
e  Cultura,  além  do  ICMS.  (Araxá,  Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Alfenas,  Uberlândia,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP105; A15.11)

231.1. Garantir recursos para serem investidos na preservação do patrimônio e na educação patrimonial, e
incentivar a criação de outros meios de repasse de recursos para os Fundos Municipais de patrimônio ou
fundos  municipais  de  patrimônio  e  Cultura,  além  do  ICMS,  garantindo  que  esses  recursos  sejam
repassados  diretamente  a  esses  fundos  e  criando  mecanismos  que  garantam  que  sejam  de  fato
aplicados na preservação do patrimônio. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araçuaí) 

232. Definir critérios objetivos e plano de investimento em cultura para garantir a ampliação dos recursos no
Plano  Plurianual  de  Ação  Governamental  –  PPAG  –,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  –  LDO  –,  Lei
Orçamentária Anual – LOA –, tendo como meta critérios definidos até o fim do primeiro ano de vigência
deste plano.  (Aprovada em todos os encontros regionais: Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araçuaí, Araxá,
Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Alfenas,  Uberlândia,  Cataguases,  Santa  Luzia,  Januária)
(DP106; A17.2, 21.9) – PROPOSTA APROVADA AUTOMATICAMENTE (Conforme Regulamento)

233. Realizar estudo de viabilidade da ampliação dos recursos do Fundo Estadual de Cultura – FEC – e da
vinculação do valor do desses recursos ao percentual da Lei Estadual de Incentivo à Cultura – LEIC –,
acrescido em 25%, tendo como meta a realização do estudo até o fim do primeiro ano de vigência deste
plano. (Araçuaí, Araxá, Montes Claros, Uberlândia, Cataguases, Januária) (DP107; A17.4)

233.1. Ampliar os recursos do Fundo Estadual de Cultura – FEC –, de acordo com estudo de viabilidade
realizado  até  o  fim  do  primeiro  ano  de  vigência  deste  plano,  garantindo-se,  a  partir  do  ano
subsequente ao do estudo, que o FEC alcance 25% a mais do que os recursos  da Lei Estadual de
Incentivo  à  Cultura  –  LEIC.  (Ouro  Preto/Mariana,  Divinópolis,  Governador  Valadares,  Alfenas,  Santa
Luzia)

233.2. Realizar estudo de viabilidade da ampliação dos recursos do Fundo Estadual de Cultura – FEC – e da
vinculação  do  valor  desses  recursos  ao  percentual  da  Lei  Estadual  de  Incentivo  à  Cultura  –  LEIC  –,
acrescido em 30%, tendo como meta a realização do estudo até o fim do primeiro ano de vigência deste
plano. (Paracatu)

234. Realizar estudo de viabilidade acerca do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA
– e da contribuição de pessoas físicas como fontes de recursos do FEC, tendo como meta a realização do
estudo até o fim do primeiro ano de vigência deste plano.  (Araçuaí, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares,
Montes Claros, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia) (DP109; A17.8)

234.1. Realizar estudo de viabilidade acerca do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores –
IPVA – e outros impostos estaduais, da Loteria Mineira e da contribuição de pessoas físicas como fontes
de recursos do FEC, tendo como meta a realização do estudo até o fim do primeiro ano de vigência deste
plano e, em sendo viável, implementação até o final do ano seguinte.  (Ouro Preto/Mariana,  Paracatu,
Januária)

234.2. Realizar estudo de viabilidade acerca do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores –
IPVA – e da contribuição de pessoas físicas como fontes de recursos do FEC, tendo como meta a realização
e divulgação do estudo até o fim do primeiro ano de vigência deste plano, e sendo detectada a viabilidade,
destinar percentual do IPVA correspondente ao estado ao respectivo fundo municipal de cultura do
município gerador. (Alfenas) 

235.  Criar  ações  para  o  incremento  da  modalidade  reembolsável  do  FEC,  gerido  pelo  Banco  de
Desenvolvimento de Minas Gerais  – BDMG –, tendo como meta a desburocratização do fundo.  (Ouro
Preto/Mariana,  Paracatu,  Araxá,  Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Uberlândia,  Cataguases,
Januária) (DP110; A17.9)
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235.1. Criar um programa de ações para o incremento e para o incentivo da modalidade reembolsável do
FEC, por meio de capacitação e acolhimento das necessidades do empreendedorismo criativo, gerido
pelo Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais – BDMG –, tendo como meta a desburocratização do
fundo. (Alfenas, Santa Luzia)

235.2.  Criar  ações  para  o  incremento  da  modalidade  reembolsável  do  FEC,  gerido  pelo  Banco  de
Desenvolvimento  de  Minas  Gerais  –  BDMG  –,  tendo  como  meta  a  desburocratização  do  fundo  e  a
possibilidade de atendimento de demandas de instituições de direito público municipais. (Araçuaí)

236.  Estabelecer  parceria  com  o  BDMG,  visando  à  criação  de  um  fundo  de  aval,  como  garantia  a
empréstimos de artistas, técnicos e produtores culturais, tendo como meta a ativação do fundo. (Aprovada
em  todos  os  encontros  regionais:  Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Araçuaí,  Araxá,  Divinópolis,  Gov.
Valadares,  Montes  Claros,  Alfenas,  Uberlândia,  Cataguases,  Santa  Luzia,  Januária)  (DP120;  A17.10)  –
PROPOSTA APROVADA AUTOMATICAMENTE (Conforme Regulamento)

237. Propor medidas que viabilizem a transferência de recursos do FEC aos fundos municipais de cultura,
com natureza de despesa e percentual do montante estadual obrigatório e sem contrapartida dos municípios,
tendo como meta incluir esse item nas discussões da Lei do FEC. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araçuaí,
Araxá, Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Januária) (DP111; A17.11)

237.1. Propor medidas que viabilizem a transferência de recursos do FEC aos fundos municipais de cultura,
com natureza de despesa e percentual do montante estadual obrigatório e sem contrapartida dos municípios
tendo como meta incluir esse item nas discussões da Lei do FEC,  limitando os recursos destinados ao
poder público municipal em até 25%. (Divinópolis) (DP111; A17.11) 

237.2.  Garantir a transferência de recursos do FEC aos fundos municipais de cultura, com natureza de
despesa  e  percentual  de 30% do  montante  estadual  obrigatório  e  sem  contrapartida  financeira dos
municípios,  tendo como meta  incluir  esse  item nas  discussões  da  Lei  do  FEC  até  o  segundo ano de
vigência deste plano. (Santa Luzia) (DP111; A17.11)

238. Facilitar a alocação de recursos oriundos de crédito tributário inscrito em dívida ativa no sistema de
financiamento da cultura, tendo como meta a realização de estudo de viabilidade até o fim do primeiro ano
de vigência deste plano.  (Paracatu, Araçuaí, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas,
Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP112; A21.4)

238.1. Facilitar a alocação de recursos oriundos de crédito tributário inscrito em dívida ativa no sistema de
financiamento da cultura, tendo como meta a realização de estudo de viabilidade até o fim do primeiro ano
de  vigência  deste  plano  e,  em  sendo  viável,  implementação  até  o  final  do  ano  seguinte.  (Ouro
Preto/Mariana) 

239. Realizar estudo de viabilidade acerca da inclusão de porcentagem obrigatória dos royalties do minério
recebidos pelo Estado para a cultura, tendo como meta a realização do estudo até o fim do primeiro ano de
vigência deste plano.  (Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia,
Januária) (DP113; A21.6)

239.1.  Realizar  estudo  de  viabilidade  acerca  da  inclusão  de  porcentagem obrigatória  dos  royalties   do
minério recebidos pelo Estado para a cultura, tendo como meta a realização do estudo até o fim do primeiro
ano de vigência  deste  plano e,  em sendo viável,  implementação até o final  do ano seguinte.  (Ouro
Preto/Mariana)

239.2. Determinar a destinação obrigatória para a cultura de porcentagem, a ser definida por estudo
de viabilidade, dos royalties   do minério recebidos pelo Estado, garantindo a destinação direta de 20%
desses recursos para os segmentos culturais dos municípios produtores de minério, tendo como meta a
realização do estudo até o fim do primeiro ano de vigência deste plano, e implementação dos repasses no
ano seguinte. (Araxá)
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239.3. Realizar estudo de viabilidade acerca da inclusão de porcentagem obrigatória dos diversos   royalties*
recebidos pelo Estado para o Fundo Estadual de Cultura, tendo como meta a realização do estudo até o
fim  do  primeiro  ano  de  vigência  deste  plano  e  a  implementação  do  resultado  do  estudo  no  ano
subsequente. (*Suprimida a expressão “do minério”) (Alfenas, Araçuaí, Paracatu)

240. Identificar possíveis mecanismos de fomento, financiamento e de desoneração tributária para médias,
pequenas e microempresas do setor cultural, relativos a bens, serviços e insumos de produção, tendo como
meta a realização de levantamento até o fim do primeiro ano de vigência deste plano.  (Paracatu, Araçuaí,
Divinópolis, Gov. Valadares, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP114; A18.12)

240.1.  Identificar  possíveis  mecanismos  de  fomento,  financiamento  e  de  desoneração  tributária  para
cooperativas, entidades do terceiro setor, médias, pequenas e microempresas do setor cultural, e também
para o consumidor final, relativos a bens, serviços e insumos de produção, tendo como meta a realização
de levantamento até o fim do primeiro ano de vigência deste plano e, em sendo viável, implementação até
o final do ano seguinte. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Montes Claros)

241.  Realizar  campanhas  de  sensibilização  junto  aos  municípios  para  que  promovam a  unificação  da
alíquota do ISS para a área cultural, para que seja utilizada, no máximo, a alíquota de 2%, tendo como meta
pelo menos uma campanha de sensibilização por ano. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Divinópolis,
Gov. Valadares, Alfenas, Montes Claros, Januária) (DP115; A11.6) 

241.1. Realizar campanhas de sensibilização junto aos municípios para que promovam a isenção da alíquota
do ISS para  empresas e organizações da área cultural, tendo como meta pelo menos uma campanha de
sensibilização por ano. (Araçuaí, Uberlândia)

241.2.  Realizar campanhas de sensibilização junto aos municípios, para que  estabeleçam a cobrança do
ISSQN cultural em valores escalonados e fixos, de acordo com o porte da atividade (pequeno, médio e
grande), tendo como meta pelo menos uma campanha de sensibilização por ano. (Cataguases) 

241.3.  Realizar  campanhas  de sensibilização junto aos  municípios  para que promovam a unificação da
alíquota do ISS para a área cultural, a fim de que seja utilizada, no máximo, a alíquota de 2%, tendo como
meta, pelo menos, uma campanha de sensibilização por ano, e acompanhar com regularidade a adesão e
o impacto nos municípios. (Santa Luzia)

242. Apoiar ações para desoneração tributária, relativa a impostos e contribuições federais, de produtores
culturais,  artistas,  grupos  artísticos  e  culturais  e  organizações  culturais  sem  fins  lucrativos.  (Ouro
Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Araçuaí, Divinópolis, Gov. Valadares, Alfenas, Montes Claros, Cataguases,
Januária) (DP116; A21.2) 

242.1. Proposta de supressão (Santa Luzia)

242.2. Apoiar ações para desoneração tributária, relativa a impostos e contribuições federais, de produtores
culturais, artistas, grupos artísticos e culturais  e organizações culturais  sem fins lucrativos,  a partir do
primeiro ano de vigência deste plano. (Uberlândia)

243.  Sensibilizar  as  instituições  bancárias,  sobretudo  os  bancos  públicos  e  os  de  desenvolvimento
econômico, com vistas à criação de novas linhas simplificadas de crédito para as áreas artístico-culturais e à
desburocratização de procedimentos, tendo como meta as linhas de crédito em funcionamento. (Paracatu,
Alfenas, Montes Claros, Cataguases, Januária, Uberlândia, Santa Luzia) (DP117; A21.1) 

243.1.  Estabelecer  parcerias  com as  instituições  bancárias,  sobretudo  os  bancos  públicos  e  os  de
desenvolvimento  econômico,  tendo  como meta a  criação  de  novas  linhas  simplificadas  de  crédito,  a
desburocratização de procedimentos e a isenção das taxas bancárias para as áreas artístico-culturais. (Ouro
Preto/Mariana, Araxá)

243.2.  Sensibilizar  as  instituições  bancárias,  sobretudo  os  bancos  públicos  e  os  de  desenvolvimento
econômico, com vistas à isenção de taxas bancárias, à criação de novas linhas simplificadas de crédito
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para as áreas artístico-culturais e à desburocratização de procedimentos, tendo como meta as  isenções  e
linhas de crédito em funcionamento. (Divinópolis, Araçuaí)

243.3.  Dialogar e  sensibilizar as  instituições  bancárias,  criando parcerias,  sobretudo  com os  bancos
públicos e os de desenvolvimento econômico, com vistas à criação de novas linhas simplificadas de crédito
com taxas de juros menores para as áreas artístico-culturais, à desburocratização de procedimentos  e à
facilidade de acesso aos serviços bancários, tendo como meta as linhas de crédito em funcionamento.
(Governador Valadares) 

244.  Criar  e  implementar  ações  que  sensibilizem  para  a  importância  da  cultura  como  vetor  de
desenvolvimento  humano,  econômico  e  social,  em  todos  os  territórios  de  desenvolvimento.  (Ouro
Preto/Mariana, Araxá, Araçuaí, Divinópolis, Alfenas, Cataguases, Januária, Santa Luzia) (DP119; A7.1) 

244.1. Criar, implementar e priorizar ações que sensibilizem para a importância da cultura como vetor de
desenvolvimento  humano,  social  e  econômico,  em todos  os  territórios  de  desenvolvimento.  (Paracatu,
Governador Valadares, Montes Claros)

244.2.  Criar  e  implementar  ações  que  sensibilizem  para  a  importância  da  cultura  como  vetor  de
desenvolvimento humano, econômico e social, e como prática complementar na área da saúde, em todos
os territórios de desenvolvimento. (Uberlândia)

245. Criar um núcleo gestor para consultas e incremento ao incentivo cultural para sensibilizar empresários
e contadores para que apoiem projetos culturais, tendo como meta a criação do núcleo até o fim do primeiro
ano  de  vigência  deste  plano.  (Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,  Paracatu,  Divinópolis,  Alfenas,  Uberlândia,
Cataguases, Januária) (DP123; A19.5)

245.1. Proposta de supressão (Araçuaí)

245.2. Criar  núcleos gestores territoriais e plataforma digital para consultas e incremento ao incentivo
cultural para sensibilizar empresários e contadores para que apoiem projetos culturais, tendo como meta a
criação desses núcleos e da plataforma até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Montes Claros,
Governador Valadares, Santa Luzia)

246. Criar ferramenta que facilite o financiamento coletivo de projetos culturais por patrocinador individual,
viabilizando-se  sistemas  de  compensação,  tendo como meta  a  ferramenta  criada.  (Ouro  Preto/Mariana,
Paracatu, Divinópolis, Araçuaí, Gov. Valadares, Montes Claros, Uberlândia, Santa Luzia) (DP126; A19.6)

246.1.  Criar  e  regulamentar  ferramentas  que  facilitem o  financiamento  coletivo  de  projetos  culturais,
principalmente por  patrocinador  individual  (crowdfunding),  viabilizando-se  sistemas  de  compensação,
tendo como meta a ferramenta digital criada e disponibilizada. (Araxá, Alfenas, Cataguases, Januária)

247. Estudar fontes de incentivo para que os municípios ampliem ações e espaços públicos de cultura, tendo
como meta a realização de pesquisa até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana,
Paracatu, Araçuaí, Araxá, Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia,
Januária) (DP127; A21.8)

247.1. Estudar fontes de incentivo para que os municípios ampliem ações e espaços públicos de cultura,
observando-se os valores mínimos e máximos nas ações previstas, tendo como meta a realização de
pesquisa até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Divinópolis)

248.  Sensibilizar  as  empresas  estatais  mineiras  para  que  adotem  mecanismos  de  transparência  nos
investimentos e patrocínios culturais, e para que integrem programa de fomento estadual em sintonia com a
política pública de cultura do Estado, nos termos das ações e metas constantes deste plano. (Divinópolis,
Gov. Valadares, Cataguases, Januária) (DP129; A21.12)

248.1.  Criar e  regulamentar  mecanismos  de  transparência e  de  facilitação  do  acesso  à  informação
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acerca dos investimentos e patrocínios culturais das empresas estatais mineiras, de forma que integrem
os programas de fomento estadual, em sintonia com a política pública de cultura do Estado,  por meio de
editais  regionalizados  e  da  descentralização  desse  investimentos, nos  termos  das  ações  e  metas
constantes deste plano. (Ouro Preto/Mariana, Araxá, Paracatu, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia,
Santa Luzia)

249. Incentivar  o  uso de editais  pelas empresas públicas  e demais  entidades financiadoras  privadas  no
investimento dos recursos da LEIC, para que se possam contemplar um maior número de proponentes.
(Paracatu, Araxá, Gov. Valadares, Montes Claros, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária, Alfenas)
(DP130; A21.13)

249.1. Garantir o uso e a publicidade de editais pelas empresas públicas e privadas que invistam montante
igual ou superior a 1% da renúncia fiscal do ano vigente, com participação da sociedade civil organizada
nas comissões de seleção, ampliando a democratização do acesso. (Ouro Preto/Mariana)

249.2. Incentivar o uso de editais pelas empresas públicas e demais entidades financiadoras privadas no
investimento  dos  recursos  da  LEIC,  com  critérios  claros  para  viabilizar  a  descentralização  desses
investimentos e para que se possa contemplar um maior número de proponentes. (Divinópolis, Araçuaí)

250. Criar estratégias para que os mecanismos de financiamento levem em consideração as especificidades
dos diferentes segmentos culturais e artísticos. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araçuaí, Araxá, Divinópolis,
Gov. Valadares, Montes Claros, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP131; A 21.14)

250.1.  Criar  estratégias  para  que  os  mecanismos  de  financiamento  levem  em  consideração  as
especificidades dos diferentes segmentos culturais e artísticos, garantindo a descentralização das ações de
financiamento em todo o Estado. (Alfenas) 

251. Propor, com a participação do Consec, diretrizes para a elaboração de novos editais de fomento para os
diversos segmentos culturais,  nos termos das metas e  ações de política cultural  constantes deste  plano.
(Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Araçuaí,  Araxá,  Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Alfenas,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP132; A 20.2)

251.1. Propor, com a participação do Consec, diretrizes para a elaboração e revisão periódica de editais de
fomento,  novos e já existentes, para os diversos segmentos culturais, nos termos das metas e ações de
política cultural constantes deste plano. (Uberlândia)

252. Contemplar as manifestações culturais tradicionais no Estado nas políticas para as artes como a cultura
afro-brasileira, a indígena, a circense, as culturas populares, as tradicionais, entre outras, tendo como meta a
criação de edital específico para esses segmentos até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Ouro
Preto/Mariana, Paracatu, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Santa Luzia, Januária,  Cataguases,
Araçuaí) (DP133; A 10.7, 20.3)

252.1.  Contemplar  e  priorizar,  a  partir  de  consulta  pública  acerca  da  demanda,  as  manifestações
culturais  tradicionais no Estado nas políticas para as artes  como a cultura afro-brasileira,  a  indígena,  a
circense,  as  culturas  populares,  as culturas urbanas,  as  tradicionais,  entre  outras,  tendo como meta a
criação de edital específico para esses segmentos  em cada território de desenvolvimento  até o fim do
primeiro ano de vigência deste plano. (Araxá, Alfenas)

252.2.  Contemplar as manifestações culturais  tradicionais no Estado nas políticas para as artes  como a
cultura afro-brasileira, a indígena, a cigana, a circense, as culturas populares, as tradicionais  e similares
tendo como meta a criação de edital específico para esses segmentos até o fim do primeiro ano de vigência
deste  plano,  destinando no mínimo 20% dos recursos do FEC para editais  que contemplem essas
manifestações. (Uberlândia) 

252.3. Contemplar, nas políticas para as artes, as manifestações de saberes tradicionais populares, como
a cultura afro-brasileira, a indígena, a circense*, entre outras, tendo como meta a criação de edital específico
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para esses segmentos até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (*Retirada a passagem “as culturas
populares, as tradicionais”). (Santa Luzia) 

253. Estabelecer pontuação diferenciada em editais para programas da sociedade civil avaliados como boas
práticas de gestão da cultura, tendo como meta a realização de levantamento até o fim do primeiro ano de
vigência deste plano.  (Paracatu, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Uberlândia, Alfenas,
Santa Luzia, Januária) (DP134; A 14.2)

253.1. Proposta de supressão (Ouro Preto/Mariana)

253.2.  Estabelecer  pontuação diferenciada em editais  para  projetos apresentados pela sociedade civil,
avaliados como boas práticas de gestão da cultura,  definidas e divulgadas previamente com base em
estudos do setor cultural,  tendo como meta a realização de levantamento  desses critérios até o fim do
primeiro ano de vigência deste plano. (Cataguases, Araçuaí)

254. Apoiar, via editais, projetos de festivais organizados por entidades da sociedade civil, no intuito de se
criar  uma  linha  de  financiamento  próprio,  estipulando  critérios  para  a  seleção  daqueles  que  tenham
relevância cultural, tendo como meta edital em funcionamento até o fim do primeiro ano de vigência deste
plano.  (Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Araxá,  Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Cataguases,
Januária) (DP135; A 14.3)

254.1.  Apoiar,  via  editais,  projetos  de  festivais,  mostras,  encontros  e  similares, sem fins  lucrativos,
organizados  por  entidades  da  sociedade  civil e  coletivos  culturais, no  intuito  de  se  criar  uma  linha
específica de financiamento, estipulando critérios para a seleção daqueles que tenham relevância cultural,
tendo como meta edital em funcionamento até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Araçuaí,
Uberlândia)

254.2.  Criar  instrumento  público  de  financiamento,  apoio  e  integração  de projetos  de  festivais
organizados por entidades da sociedade civil  e do terceiro setor, reconhecendo redes de festivais já em
funcionamento,  no intuito de se criar uma linha de financiamento próprio,  estipulando critérios para a
seleção daqueles que tenham relevância cultural, tendo como meta edital em funcionamento até o fim do
primeiro ano de vigência deste plano. (Alfenas)

254.3.  Apoiar,  via  editais,  projetos de festivais  que promovam a cidadania cultural,  organizados por
entidades da sociedade civil, no intuito de se criar uma linha de financiamento próprio*, tendo como meta
edital  em funcionamento  até  o  fim  do  primeiro  ano  de  vigência  deste  plano.  (*Retirada  a  passagem
“estipulando critérios para a seleção daqueles que tenham relevância cultural”). (Santa Luzia)

255. Criar editais regionalizados, contemplando todos os territórios de desenvolvimento, tendo como meta
os editais  em funcionamento até  o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana,
Paracatu, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Uberlândia, Santa Luzia, Januária) (DP136; A
21.3,13.4)

255.1.  Criar,  a  partir  de  consulta  pública,  editais  regionalizados,  com  a  distribuição  de  recursos
validada  pelo  Consec,  contemplando  todos  os  territórios  de  desenvolvimento,  tendo  como  meta  o
funcionamento destes editais até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Alfenas, Cataguases,
Araçuaí)

256. Priorizar, na distribuição dos recursos do FEC, aqueles projetos que tenham menor possibilidade de
captação de patrocínio via renúncia fiscal, por meio de editais setoriais para programas específicos, tais
como: projetos de formação, iniciação, estruturação profissional, pesquisa e residência, tendo como meta os
editais  em funcionamento.  (Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Araxá,  Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes
Claros, Alfenas, Januária) (DP137; A 17.6)

256.1. Priorizar, na distribuição dos recursos do FEC, aqueles projetos que tenham menor possibilidade de
captação de patrocínio via renúncia fiscal, por meio de editais setoriais para programas específicos, tais
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como: projetos de formação, iniciação, estruturação profissional,  pesquisa e residência,  manutenção de
grupos e  espaços culturais,  livro e  leitura,  tendo como meta os editais  em funcionamento.  (Araçuaí,
Cataguases)

256.2. Priorizar, na distribuição dos recursos do FEC, aqueles projetos que tenham menor possibilidade de
captação  de  patrocínio  via  renúncia  fiscal,  por  meio  de  editais  setoriais  para  programas  específicos,
determinados a partir de estudo sobre o perfil dos projetos com maior dificuldade de captação,  tendo
como meta os editais em funcionamento. (Uberlândia)

256.3. Priorizar, na distribuição dos recursos do FEC*, por meio de editais setoriais,  projetos como: de
formação, iniciação, estruturação profissional, pesquisa e residência, com especial atenção aos municípios
que receberam menos recursos da Leic nos dois anos anteriores ao edital, tendo como meta os editais
em funcionamento. (*Retirada a passagem “aqueles projetos que tenham menor possibilidade de captação
de patrocínio via renúncia fiscal”). (Santa Luzia)

257. Criar critérios de seleção para projetos oriundos do poder público, ou que beneficiem atividades ou
espaços por ele geridos, de acordo com as metas e ações de política cultural estabelecidas neste Plano, tendo
como meta a definição dos critérios até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana,
Paracatu, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas, Araçuaí, Uberlândia, Santa Luzia,
Januária) (DP138; A 18.6) 

257.1. Os projetos oriundos do poder público estadual deverão ser financiados com orçamento próprio e
não poderão concorrer aos recursos oriundos da lei estadual de incentivo à cultura. (Cataguases)

258. Buscar a inclusão de exigência de contrapartida de investimento em cultura nos critérios de aprovação
de projetos  de expansão empresarial  beneficiados por  incentivos  públicos,  tendo como meta  estudo de
viabilidade realizado até o fim do primeiro ano de vigência deste plano.(Ouro Preto/Mariana,  Paracatu,
Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas, Araçuaí, Uberlândia, Januária) (DP139; A21.7)

258.1. Buscar a inclusão de exigência de participação própria de investimento em cultura nos critérios de
aprovação de projetos de expansão empresarial beneficiados por incentivos públicos e/ou financiados pelo
BDMG, tendo como meta estudo de viabilidade realizado até o fim do primeiro ano de vigência deste plano.
(Cataguases, Santa Luzia)

259.  Estabelecer  critérios  para  a  classificação  de  projetos  de  mercado,  com  vistas  a  regulamentar  a
destinação de contrapartida obrigatória desses projetos para o FEC, tendo como meta a efetiva destinação da
contrapartida. (Paracatu, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas, Araçuaí, Uberlândia,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP140; A18.1)

259.1.  Estabelecer  critérios para a  diferenciação de projetos  de mercado,  com vistas  a  regulamentar  a
destinação de contrapartida obrigatória desses projetos para o FEC, tendo como meta a efetiva destinação da
contrapartida. (Ouro Preto/Mariana)

260. Destinar, no caso das grandes empresas, a contrapartida do patrocinador dos projetos de mercado ao
FEC,  tendo  como meta  a  contrapartida  destinada  a  esse  fundo.  (Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Araxá,
Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas, Araçuaí, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP141;
A18.11)

260.1. Destinar a contrapartida do patrocinador dos projetos de mercado ao FEC,  definindo percentuais
escalonados de acordo com o porte das empresas, tendo como meta a contrapartida destinada a esse
fundo. (Uberlândia) 

261.  Estabelecer  critérios  para  a  classificação,  como  categoria  diferenciada,  de  projetos  de  cidadania
cultural, para que sejam beneficiados com contrapartida do patrocinador em 1%, tendo como meta a criação
dessa categoria  por meio da alteração da legislação.  (Aprovada em todos os encontros regionais:  Ouro
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Preto/Mariana, Paracatu, Araçuaí, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia,
Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP142; A18.8) – PROPOSTA APROVADA AUTOMATICAMENTE
(Conforme Regulamento)

262. Proporcionar 50% de abatimento na contrapartida do patrocinador para os projetos oriundos do interior
do Estado, tendo como meta a concessão do abatimento por meio de alteração da legislação. (Aprovada em
todos os encontros regionais: Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araçuaí, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares,
Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP143; A 18.9) –  PROPOSTA
APROVADA AUTOMATICAMENTE (Conforme Regulamento)

263. Manter a contrapartida do patrocinador, no caso das grandes empresas, no limite de 20%, tendo como
meta a alteração da LEIC quanto a essa modalidade de contrapartida. (Paracatu, Araxá, Divinópolis, Montes
Claros, Alfenas, Araçuaí, Januária) (DP144; A18.10)

263.1. Proposta de supressão (Ouro Preto/Mariana)

263.2. Manter a contrapartida do patrocinador, no caso das grandes empresas, no limite de 20% para os
projetos de mercado, tendo como meta a alteração da LEIC quanto a essa modalidade de contrapartida.
(Governador Valadares, Uberlândia, Cataguases)

263.3. Manter a  participação própria do patrocinador, no caso das grandes empresas, no limite de 20%,
tendo como meta a alteração da Leic quanto a essa modalidade de contrapartida. (Santa Luzia)

264.  Destinar  mais  recursos  para os  editais  de estímulo  e  fomento  à  cadeia  produtiva da cultura,  com
estratégias e ações de continuidade e sustentabilidade, respeitando as especificidades de cada segmento.
(Paracatu,  Araxá,  Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Araçuaí,  Uberlândia,  Cataguases,  Santa
Luzia, Januária) (DP145; A 20)

264.1.  Criar editais  periódicos  específicos  de estímulo  e  fomento  à  cadeia  produtiva  da  cultura,  com
estratégias e ações de continuidade e sustentabilidade, respeitando as especificidades de cada segmento.
(Ouro Preto/Mariana)

264.2. Destinar mais recursos para os editais de estímulo e fomento à cadeia produtiva da cultura e às redes
municipais e regionais de cultura, com estratégias e ações de continuidade e sustentabilidade, respeitando
as especificidades de cada segmento. (Alfenas)

265. Possibilitar  apoio direto e financiamento para planos de negócios e planos de investimento para o
custeio e a sustentabilidade de projetos e espaços culturais, propiciando a continuidade dessas iniciativas,
tendo como meta colocar a linha de crédito em funcionamento até o fim do primeiro ano de vigência deste
plano. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas, Araçuaí,
Uberlândia, Cataguases, Januária) (DP146; A 14.4)

265.1. Possibilitar apoio direto  desburocratizado e financiamento para planos de negócios e planos de
investimento para o custeio e a sustentabilidade de projetos e espaços culturais, propiciando a continuidade
dessas iniciativas, tendo como meta colocar a linha de crédito em funcionamento até o fim do primeiro ano
de vigência deste plano. (Santa Luzia)

266.  Criar  mecanismos que  incentivem a continuidade  dos  programas da sociedade civil,  definindo no
âmbito do Consec as ações que merecerão esse destaque, tendo como meta a realização de reunião com este
objetivo até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Paracatu, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares,
Montes Claros, Alfenas, Araçuaí, Uberlândia, Santa Luzia, Januária) (DP147; A 14.5, 14.1)

266.1. Criar mecanismos e critérios que incentivem projetos de continuidade da sociedade civil, definindo
no  âmbito  do  Consec  as  ações  que  merecerão  esse  destaque,  tendo  como  meta  a  inclusão  destes
mecanismos na legislação de fomento e incentivo. (Ouro Preto/Mariana, Cataguases)
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267. Criar editais para financiar a elaboração de planos de negócios e planos de investimento, tendo como
meta 90% dos editais  criados.  (Ouro Preto/Mariana,  Paracatu,  Araxá,  Divinópolis,  Alfenas,  Uberlândia,
Januária) (DP148; A 20.9)

267.1. Proposta de supressão (Ouro Preto/Mariana)

267.2. Criar editais para financiar a elaboração de planos de negócios e planos de investimento, tendo como
meta* os editais criados. (*Retirada a expressão “90% dos”) (Governador Valadares, Araçuaí, Cataguases,
Santa Luzia)

267.3. Criar editais para financiar a elaboração de planos de negócios e planos de investimento, tendo como
meta os editais criados, priorizando entidades e artistas que tenham menor possibilidade de captação
de recursos. (Montes Claros)

268. Revisar a Lei do Fundo Estadual de Cultura e a Lei de Incentivo à Cultura, garantindo-se a ampliação
dos recursos e a sua melhor distribuição. (Ouro Preto/Mariana,  Cataguases,  Paracatu, Araxá, Divinópolis,
Gov. Valadares, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Januária) (DP149; A 17, 18)

268.1. Revisar a Lei do Fundo Estadual de Cultura e a Lei de Incentivo à Cultura,  e criar a Lei Cultura
Viva Estadual, garantindo-se a ampliação dos recursos e a sua melhor distribuição. (Araçuaí)

268.2. Revisar a Lei do Fundo Estadual de Cultura e a Lei de Incentivo à Cultura, garantindo-se a ampliação
dos recursos e a sua melhor distribuição,  definindo os percentuais para os municípios da RMBH em
30%, interior em 50% e Belo Horizonte em 20%. (Santa Luzia)

269. Realizar fóruns regionais para discutir a revisão da lei que cria o FEC e a reestruturação da LEIC e
demais fontes de financiamento, tendo como meta 17 eventos realizados, pelo menos um em cada território
de desenvolvimento, até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Ouro Preto/Mariana, Cataguases,
Paracatu, Araxá, Gov. Valadares, Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Januária) (DP150; A 17.1,
18.2)

269.1. Realizar fóruns regionais com ampla divulgação para discutir a revisão da lei que cria o FEC e a
reestruturação da LEIC e demais fontes de financiamento, tendo como meta 18 eventos realizados,  sendo
pelo menos um em cada território de desenvolvimento e uma plenária final para consolidação de todos os
itens discutidos, até o fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Divinópolis, Santa Luzia)

270.  Contemplar  como proponentes,  para  o FEC e  a  LEIC,  pessoas  físicas,  artistas,  técnicos  e  grupos
itinerantes, tendo como meta a ampliação dos recursos, de maneira distributiva, para esses contemplados.
(Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Araxá,  Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Alfenas,  Araçuaí,
Uberlândia, Cataguases, Januária) (DP151; A17.5)

270.1. Contemplar, como proponentes para o FEC e a Leic, pessoas físicas que sejam artistas, técnicos ou
membros de grupos itinerantes, tendo como meta a ampliação dos recursos, de maneira distributiva, para
esses contemplados. (Santa Luzia)

271. Reformular os critérios de aprovação de projetos submetidos às comissões de avaliação das leis de
fomento, garantindo-se que o conteúdo e a pertinência cultural e artística dos projetos sejam considerados
nessa  avaliação,  tendo  como  meta  os  critérios  reformulados.  (Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Araxá,
Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Araçuaí,  Uberlândia,  Cataguases,  Santa  Luzia,  Januária)
(DP152; A18.4)

271.1. Reformular os critérios de aprovação de projetos submetidos às comissões de avaliação das leis de
fomento, garantindo-se que o conteúdo e a pertinência cultural e artística dos projetos sejam considerados
nessa avaliação, com a participação do Consec, tendo como meta os critérios reformulados. (Alfenas)
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272. Fixar um limite sobre o excedente do teto da renúncia fiscal anual do Estado para o valor total de
projetos  aprovados,  tendo  como  meta  o  percentual  do  limite  fixado  na  legislação.  (Paracatu,  Araxá,
Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,  Araçuaí,  Alfenas,  Uberlândia,  Cataguases,  Santa  Luzia,
Januária) (DP153; A18.5)

272.1. Fixar um limite sobre o excedente do teto da renúncia fiscal anual do Estado para o valor total de
projetos aprovados, embasado em estudo do histórico da LEIC, tendo como meta o percentual do limite
fixado na legislação. (Ouro Preto/Mariana)

273.  Realizar  estudo  de  viabilidade,  com  a  participação  do  Consec,  para  propor  regulamentação  da
mediação entre os proponentes dos projetos aprovados e as empresas patrocinadoras, a fim de garantir a
transparência do processo de patrocínio, tendo como meta a criação do instrumento de regulamentação até o
fim do primeiro ano de vigência deste plano. (Paracatu, Araxá, Divinópolis, Gov. Valadares, Montes Claros,
Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP154; A 18.7)

273.1.  Realizar  estudo  de  viabilidade,  com a  participação  do  Consec,  para  propor  regulamentação  da
mediação entre os proponentes dos projetos aprovados e as empresas patrocinadoras, a fim de garantir a
transparência do processo de patrocínio, tendo como meta a criação do instrumento de regulamentação até o
fim do terceiro ano após a aprovação da nova lei de fomento. (Ouro Preto/Mariana)

274. Fortalecer a participação da sociedade civil nas comissões de avaliação dos projetos culturais, tendo
como meta pelo menos 50% de seus membros oriundos da sociedade civil. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu,
Divinópolis, Gov. Valadares, Araçuaí, Uberlândia, Cataguases, Januária) (DP155; A10.5, 17.3)

274.1. Fortalecer e viabilizar a participação da sociedade civil nas comissões de avaliação dos projetos
culturais, tendo pelo menos 50% de seus membros oriundos da sociedade civil. (Araxá)

274.2. Fortalecer a participação da sociedade civil nas comissões de avaliação dos projetos culturais, tendo
como  meta  pelo  menos  50%  de  seus  membros  oriundos  da  sociedade  civil,  garantindo  as
representatividades regionais e a diversidade cultural na sua composição. (Montes Claros, Alfenas) 

274.3. Ampliar a divulgação e fortalecer a participação democrática da sociedade civil nas comissões de
avaliação  dos  projetos  culturais,  tendo  como  meta,  pelo  menos,  50%  de  seus  membros  oriundos  da
sociedade civil, custeando a participação desses membros na comissão. (Santa Luzia)

275.  Incentivar  a  destinação  dos  recursos  provenientes  do  ICMS  Patrimônio  Cultural  aos  fundos  de
patrimônio  cultural  e/ou  fundos  municipais  de  cultura  e  de  patrimônio.  (Ouro  Preto/Mariana,  Araxá,
Divinópolis, Montes Claros, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP156; A15.9, 15.16) 

275.1.  Ampliar  o  incentivo  para  que  os  municípios  repassem os  recursos  provenientes  do  ICMS
Patrimônio Cultural aos fundos municipais de patrimônio cultural ou de cultura e patrimônio, estabelecendo
regras que propiciem maior comprometimento dos gestores municipais com a priorização dessa destinação
de recursos a esses fundos. (Governador Valadares, Araçuaí, Alfenas, Paracatu)

276. Atribuir critérios que garantam a preservação do ICMS Patrimônio Cultural, estimulando a participação
dos municípios também quanto à sua revisão e ao seu aprimoramento permanente, tendo como meta os
critérios  definidos.  (Ouro  Preto/Mariana,  Paracatu,  Araxá,  Divinópolis,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,
Araçuaí, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária) (DP157; A21.16) 

276.1.  Atribuir  critérios  que  garantam  a  preservação  do  ICMS  Patrimônio  Cultural,  estimulando  a
participação dos Conselhos Municipais de Patrimônio e Cultura também quanto à sua revisão e ao seu
aprimoramento permanente, tendo como meta os critérios definidos. (Alfenas)

277. Desenvolver programas e ações em todo o Estado com vistas à sensibilização de pequenas e médias
empresas para que invistam em cultura, bem como fazer articulação institucional para a realização desse
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objetivo. (Paracatu, Araçuaí, Araxá, Montes Claros, Alfenas, Uberlândia) (DP121; A19)

277.1. Proposta de supressão (Ouro Preto/Mariana)

277.2. Promover, dialogar e divulgar programas e ações em todo o Estado, inclusive com elaboração de
materiais  gráficos,  como cartilhas, com vistas à sensibilização e esclarecimento aos empresários  e
contadores, com vistas à sensibilização de pequenas e médias empresas para que invistam em cultura, bem
como fazer articulação institucional para a realização desse objetivo. (Governador Valadares, Januária)

[Obs.: foram recebidas propostas de aglutinação com: 278 (DP122); 279 (DP124) e 280 (DP125)]

278.  Realizar  seminário  com  o  Conselho  Regional  de  Contadores  de  Minas  Gerais  e  a  Ordem  dos
Advogados do Brasil Seção Minas Gerais – OAB-MG –, tendo como meta a realização de, pelo menos, um
seminário até o fim do primeiro ano de vigência deste plano.  (Araxá, Uberlândia, Santa Luzia) (DP122;
A19.2)

278.1. Realizar seminário com a participação do Conselho Regional de Contabilidade de Minas Gerais, a
Ordem dos Advogados do Brasil Seção Minas Gerais – OAB-MG – e de alunos de graduação dessas áreas,
objetivando sensibilizar para a utilização dos incentivos fiscais da cultura e capacitar contadores para
a prestação de contas de projetos culturais, tendo como meta a realização de, pelo menos, um seminário
até  o  fim  do  primeiro  ano  de  vigência  deste  plano.  (Araçuaí,  Montes  Claros,  Governador  Valadares,
Divinópolis, Paracatu)

[Obs.:  foram recebidas  propostas  de  aglutinação com:  277 (DP121);  279 (DP124);  281 (DP128);  282
(DP118)]

279. Sensibilizar e  qualificar potenciais  novos patrocinadores,  sobretudo empresas de pequeno e médio
porte,  em todos  os  territórios  de  desenvolvimento  do  Estado.  (Araxá,  Gov.  Valadares,  Montes  Claros,
Alfenas, Cataguases) (DP124; A20.1)

279.1. Proposta de supressão (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araçuaí)

279.2. Sensibilizar,  informar, estimular e qualificar potenciais novos patrocinadores, sobretudo empresas
de pequeno e médio porte, em todos os territórios de desenvolvimento do Estado. (Uberlândia)

[Obs.: foram recebidas propostas de aglutinação com: 277 (DP121); 278 (DP122); 280 (DP125)]

280.  Realizar  fóruns  no  interior  do  Estado  para  identificação  e  sensibilização  de  potenciais  empresas
patrocinadoras, em particular no que se refere às de pequeno e médio porte, tendo como meta pelo menos 17
eventos realizados, sendo ao menos um em cada território de desenvolvimento.  (Araxá, Gov. Valadares,
Montes Claros, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Januária) (DP125; A19.3)

280.1. Realizar  programas e ações, com foco no interior do Estado, para identificação, sensibilização  e
qualificação de potenciais empresas patrocinadoras, em particular no que se refere às de pequeno e médio
porte, com envolvimento das associações comerciais e outras instituições relevantes, tendo como meta
pelo menos 17 atividades realizadas, sendo ao menos um em cada território de desenvolvimento por ano.
(Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araçuaí)

[Obs.: foram recebidas propostas de aglutinação com: 277 (DP121); 279 (DP124)]

281. Instituir fórum permanente de estudos e prospecção de novas fontes de financiamento para a cultura,
composto por representantes do Consec, da Câmara Temática de Fomento e Mecanismos de Financiamento,
da Comissão de Cultura da ALMG, da SEC, de outros órgãos governamentais e entes da federação, tendo
como meta a realização de, pelo menos, um fórum por ano. (Araxá, Paracatu, Divinópolis, Gov. Valadares,
Montes Claros, Araçuaí, Alfenas, Uberlândia, Cataguases, Santa Luzia, Januária)(DP128; A21.10)

[Obs.: foi recebida proposta de aglutinação com 278 (DP122)]



46

282. Promover seminários, debates e ações de sensibilização para prospectar novas fontes de recursos para a
cultura, tendo como meta 90% dos territórios atendidos. (Ouro Preto/Mariana, Paracatu, Araxá, Divinópolis,
Gov. Valadares, Montes Claros, Uberlândia, Januária) (DP118; A21.5)

282.1. Promover seminários, debates e ações de sensibilização e capacitação para prospectar novas fontes
de recursos para a cultura, a partir do primeiro ano de vigência deste plano, tendo como meta:

282.1.1. 90% dos territórios atendidos. (Araçuaí)

282.1.2. 100% dos territórios atendido (Cataguases, Santa Luzia)

[Obs.: foi recebida proposta de aglutinação com 278 (DP122)]

Proposta de aglutinação das propostas 277 (DP121) e 278 (DP122) (Cataguases) 

Proposta de aglutinação das propostas 277 (DP121), 279 (DP124) e 280 (DP125) (Divinópolis, Santa Luzia)

Proposta de aglutinação das propostas 278 (DP122) e 279 (DP124) (Januária) 

Proposta de aglutinação das propostas 278 (DP122) e 281 (DP128) (Ouro Preto/Mariana) 

Proposta de aglutinação das propostas 278 (DP122) e 282 (DP118) (Alfenas)

Novas propostas priorizadas nos encontros regionais e recebidas pela consulta pública:

283. Implementar mecanismos de financiamento para cooperativas e entidades culturais do terceiro setor
que atuam em projetos e programas de alcance social ou econômico em sua região de atuação. (Araxá)

284. Criar políticas de fomento para o segmento artesanal, incentivando o acesso à carteira nacional do
artesanato  criada  pelo  Ministério  da  Cultura  e  disponibilizada  pela  Secretaria  de  Desenvolvimento
Econômico, com o apoio do Fórum Permanente Mineiro das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –
Fopemimpe – e desenvolvendo, no âmbito da Secretaria de Estado de Cultura, o Programa do Artesanato
Brasileiro – PAB –, para compor o sistema estadual de cultura. (Paracatu, Araçuaí)

285. Estimular os produtos culturais mineiros, com o objetivo de reduzir desigualdades sociais e regionais,
com  regulação  do  mercado  interno,  objetivando  consolidar  e  ampliar  os  níveis  de  trabalho,  valorizar
empreendimentos de economia solidária e controlar abusos do poder econômico. (Araçuaí)

286. Apoiar e estimular a pesquisa acadêmica nas diferentes áreas artístico-culturais, bem como sobre a
economia criativa em Minas Gerais, buscando articular editais já existentes, a criação de novas linhas de
financiamento e a captação de recursos para o desenvolvimento e difusão dessas pesquisas. (Cataguases,
Alfenas)

287. Identificar vocações regionais, articular iniciativas existentes e propor novas ações para a organização
das cadeias produtivas da cultura nos polos de desenvolvimento, bem como promover a economia solidária
na produção, circulação e distribuição de bens e serviços culturais. (Consulta Pública)

288. Criar o fundo mineiro para produção audiovisual independente. (Alfenas)

289. Destinar recursos do FEC ao setor  de audiovisual para financiamento de projetos de produção de
conteúdos audiovisuais brasileiros independentes não publicitários utilizando a suplementação de recursos
financeiros dos arranjos regionais do Fundo Setorial do Audiovisual – FSA – e da Agência Nacional do
Cinema – Ancine. (Consulta Pública)

290. Criar fundo setorial territórios criativos, por meio de um percentual de recursos do Fundo Estadual de
Cultura, para arranjos produtivos locais – APLs – ligados à economia criativa da cultura, no âmbito dos
territórios de desenvolvimento. (Cataguases)

291.  Criar  fundo setorial  territórios  criativos  com recursos  das  empresas  estatais  mineiras,  sendo 50%
destinados ao FEC e 50% destinados aos 17 territórios de desenvolvimento, por meio de editais públicos.
(Cataguases)

292. Sensibilizar os parlamentares mineiros a apoiar e votar pela aprovação da PEC 150 na Câmara Federal,
que estabelece as vinculações orçamentárias para a cultura, chegando a 1,5% nos Estados; essa ação de
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sensibilização deve ser desenvolvida pelo Consec e pela Secretaria Estadual de Cultura. (Uberlândia)

293. Previsão de recursos no orçamento anual e no PPAG, para manutenção e aquisição de equipamentos
para espaços públicos já existentes, como teatros, galerias de arte, centros culturais. (Gov. Valadares)

294. Descentralizar a distribuição dos recursos da cultura. (Consulta Pública)

295. Propor o lançamento de editais por parte das Empresas Públicas do Estado de Minas (Cemig, Copasa,
Gasmig,  BDMG, Codemig)  para  patrocínio  de  projetos  por  meio  de renúncia fiscal,  aprovados na Lei
Rouanet e Lei Estadual de Incentivo à Cultura – LEIC. (Consulta Pública) 

296. Estabelecer parâmetros a serem seguidos pelos editais por empresas públicas e/ou privadas com vistas
à ampliação dos segmentos culturais contemplados e maior uniformização do acesso à cultura. (Montes
Claros)

297.  Estipular  intervalo  mínimo  de  dois  anos  entre  uma  aprovação  e  outra  de  projetos  do  mesmo
proponente. (Consulta Pública)

298. Propor regulamentação diferenciada dos mecanismos de financiamento no que se refere à manutenção
de centros culturais, prevendo-se alteração do percentual que determina que o recurso em depósito bancário
só pode ser usado após captação de 20% do valor total, estipulando-se esse parâmetro em 5% ou 10%.
(Ouro Preto/Mariana)

299. Propor a criação de regulamento para a veiculação de propagandas visuais ou sonoras em espaços
públicos,  definindo-se  locais  exclusivos,  bem  como  a  cobrança  de  tributo  relativo  a  essa  utilização.
(Governador Valadares) 

300. Rever o financiamento público para a cultura em Minas Gerais, com a redução a 20%, no máximo, do
patrocínio através de renúncia fiscal, direcionando-se o restante ao Fundo Estadual de Cultura, para que este
efetive o incentivo por meio de concursos e editais – com um percentual já definido de recursos direcionado
para organizações não governamentais em torno de 50% e outro percentual aberto a empresas produtoras e
pessoas físicas – de modo que artistas e produtores possam prescindir da rede de captadores que concentram
e exercem o domínio sobre os recursos privados. (Consulta Pública)

301. Criar um mecanismo de fomento ou fundo específico para garantir a viabilidade e o autossustento dos
pontos de cultura e melhorar a distribuição de recursos de organizações beneficentes para essas iniciativas.
(Araçuaí)

302. Estabelecer escalonamento decrescente de financiamento para órgãos e entidades do poder público, até
que este financiamento seja zerado, de modo a impedir, progressivamente, a competição dessas entidades
com os proponentes da sociedade civil. (Araçuaí)

303. Estabelecer editais específicos para projetos do poder público, prevendo-se o financiamento de ações
de fortalecimento das políticas culturais,  e vedando-se a aplicação desses recursos em projetos de ação
cultural ou restauração de patrimônio. (Consulta Pública) 

304. Incluir,  como critério de pontuação dos projetos submetidos ao Fundo Estadual de Cultura e à Lei
Estadual de Incentivo à Cultura, o fortalecimento de arranjos produtivos locais nos territórios de execução
dos projetos, envolvendo a atuação de profissionais locais (artistas, produtores e técnicos). (Araçuaí) 

305. Propor a isenção de tarifas bancárias para as contas-correntes abertas exclusivamente para recebimento
de recursos do Sistema Estadual de Cultura de Minas Gerais, seja qual for o mecanismo de repasse (Leic,
FEC, prêmios. convênios e outros). (Uberlândia) 

306. Publicar editais para a promoção de eventos de cunho exclusivamente cultural, com exigência de que
os municípios apresentem comprovação documental desde a proposta inicial. (Araçuaí)

307. Criar mecanismo de apoio a pequenos projetos, possibilitando que produções independentes possam
circular  pelo  estado,  especialmente  pelo  interior,  propiciando  a  descentralização  do  acesso  à  cultura.
(Consulta Pública) 

308.  Instituir  prêmios  para  o  reconhecimento  e  financiamento  de  inciativas  de  produção  artística  em
diferentes graus de desenvolvimento, garantindo-se que profissionais e iniciantes possam ser contemplados.
(Araxá)
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309. Criar estratégias para que haja maior continuidade dos projetos, de modo a que seja garantido o real
acesso  dos  diferentes  segmentos  culturais  e  artísticos  aos  recursos  de  fomento  e  incentivo,
desburocratizando e simplificando os editais e as exigências nas prestações de contas e descomplicando a
análise dos pedidos de prorrogação de prazo. (Alfenas, Cataguases)

310.  Criar  um núcleo  de suporte  ao produtor  cultural,  com a finalidade  de orientar  os  proponentes  na
elaboração  de  projetos,  bem  como  acompanhar  os  proponentes  de  projeto  aprovado  na  execução  do
orçamento e na prestação de contas. (Montes Claros, Consulta Pública) 

311.  Implementar  ferramenta  por  meio  digital  que  possibilite  à  sociedade  civil  e  ao  poder  público
acompanhar de forma transparente e em tempo real, como e onde está sendo investido o recurso do fundo,
informando os investimentos por região, percentuais e valores. (Alfenas)

312. Disponibilizar ferramentas digitais, tais como aplicativos para celulares, que facilitem aos interessados
a montagem e a gestão dos projetos e a interação com a SEC. (Araxá)

313. Propor parcerias entre pequenas e médias empresas e a Secretaria de Estado de Fazenda – Sefaz – para
a formação, capacitação, conscientização e divulgação dos procedimentos relativos à renúncia fiscal no que
se refere à utilização dos mecanismos previstos em leis municipais, estadual e federal de incentivo à cultura.
(Santa Luzia) 

314. Criar editais, via Banco de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais – BDMG – ou outro órgão,
que contemple a compra de ônibus, de forma consorciada, para utilização de grupos de cultura popular,
teatro, artesanato e outros grupos vinculados à cultura. (Consulta Pública)

315. Criar edital específico para o fortalecimento e a estruturação das entidades culturais. (Consulta Pública)

316. Garantir a continuidade e o crescimento de investimentos em programas como o Filme em Minas,
Música Minas, Cena Minas e Circula Minas. (Consulta Pública)

317.  Garantir  a  regionalização (valorização da  cultura  local  em cada  território  do  desenvolvimento),  a
descentralização (financeira e administrativa) e a promoção do diálogo intercultural como estratégias de
caráter estruturante nas políticas culturais no Estado, por meio de editais de apoio a mostras regionais e
outros editais descentralizados que contemplem levantamentos e estudos sobre as contribuições culturais
dos diversos grupos formadores da população mineira, bem como o estímulo ao intercâmbio, em particular
com a Ibero-América e a comunidade dos países de língua portuguesa. (Consulta Pública)

318. Permitir que empresas que estejam enquadradas no recolhimento de ICMS por substituição tributária
tenham os incentivos fiscais da Lei de Incentivo à Cultura – LEIC. (Divinópolis)

319. Fazer o repasse dos recursos oriundos da LEIC a partir dos seguintes critérios: a) 50% na forma de
captação convencional e b) 50% por meio de repasse direto ao proponente, de acordo com edital específico,
tendo como requisito de seleção: b.1) o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH; b.2) o número de
habitantes e b.3) o município do empreendedor estar sediados na área mineira da Sudene/Idene. (Montes
Claros)

320. Rever o mecanismo de apreciação de projetos da LEIC, instituindo a necessidade de apresentação de
carta de anuência do patrocinador, a fim de permitir que o edital fique aberto o ano inteiro, evitando-se o
trabalho de avaliação de projetos que não possuem patrocinador e garantindo-se a execução dentro dos
limites do teto anual da renúncia fiscal, com maior controle do Estado sobre a aplicação desses recursos.
(Cataguases)

321. Aumentar a porcentagem da renúncia fiscal destinada ao financiamento de projetos culturais. (Consulta
Pública) 

322. Elaborar estudos para a definição de critérios qualitativos para o enquadramento das empresas em
faixas diferenciadas de contrapartida na LEIC, a fim de, por meio desses critérios, definir o crescimento da
proporcionalidade de abatimento previsto no item 262 (DP143) e de contrapartida dessas empresas, prevista
no  item  263  (DP144),  tendo  em  vista  os  posicionamentos  econômico-cultural,  econômico-ambiental,
econômico-sócio-político e econômico-financeiros dessas empresas. (Paracatu) 

323. Criar  plano de mobilização no Estado junto aos diferentes incentivadores  que se utilizam ou têm
potencial de utilizar a renúncia fiscal, de forma a que sejam mobilizados empresários que estão fora do
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centro da capital mineira, para que conheçam os benefícios desse mecanismo de renúncia e que um número
maior de projetos possa receber incentivo. (Consulta Pública) 

324.  Propor,  na distribuição  de  recursos  do FEC por  meio  de editais  específicos,  recursos  para  rádios
comunitárias, viabilizando projetos de estruturação e formação profissional, visando o incentivo cultural nos
pequenos municípios através da comunicação comunitária. (Alfenas)

325. Destinar 1% dos recursos do Sistema Estadual de Cultura, já no primeiro ano de vigência do plano,
para  a  publicização  das  ações  culturais  do  Fundo  Estadual  de  Cultura  para  que  tais  ações  sejam do
conhecimento e interesse de todos,  rompendo-se o ciclo vicioso da dependência de recursos apenas  do
fundo e do não financiamento dessas ações por investidores locais, regionais ou estaduais. (Uberlândia)

326. Realizar estudos para utilização dos recursos da Loteria Mineira para compor o Fundo Estadual de
Cultura. (Cataguases) 

327. Unificar o FEC e a LEIC, transformando-os em um grande mecanismo de fomento à Cultura, sem
participação de  empresas,  propiciando que  o  financiamento  seja  direto  do  Estado,  por  meio  do  ICMS
arrecadado, permitindo-se o acesso de pessoas físicas. (Consulta Pública)

328. Abrir o acesso de pessoas físicas ao FEC, definindo percentual de recursos que seriam destinados a
elas. (Consulta Pública) 

329. Estabelecer perfis diferenciados de aprovação de projetos em anos alternados no FEC, de modo a
ampliar o alcance pelos territórios de desenvolvimento, prevendo-se, por exemplo, que em um determinado
ano,  pelo  menos  80% dos  recursos  aprovados  seriam para  projetos  de  cidades  com menos  de  50  mil
habitantes e, no ano seguinte, o fundo seria aberto para projetos em geral. (Consulta Pública)

330. Definir dois perfis de projetos a serem apoiados pelo FEC, sendo um edital geral, destinado a projetos
de  natureza  coletiva  ou de  estruturação,  e  um edital  para  fomento  à  ação artística,  estipulando-se  que
projetos de espetáculo ou produto artístico não deveriam receber apoio do FEC no edital geral. (Consulta
Pública)

331. Definir editais do FEC específicos para proponentes que sejam entidades privadas sem fins lucrativos e
para as prefeituras e órgãos gestores de cultura da administração indireta. (Consulta Pública)

332.  Estabelecer  requisitos  claros  e  específicos  para  que  prefeituras  possam concorrer  aos  recursos  do
Fundo  Estadual,  como  ter  sistemas  municipais  de  cultura  instituídos  por  leis  próprias  aprovadas  e
publicadas,  e  criar  comissão  da  sociedade  civil,  composta  por  entidades  legalmente  registradas  e  em
funcionamento,  para fiscalizar e, eventualmente,  denunciar a não utilização desses recursos, nos termos
estabelecidos em lei municipal. (Araçuaí) 

333.  Destinar  percentual  do ICMS para  os  Fundos Municipais  de Cultura,  de acordo com políticas  de
fomento às artes desenvolvidas em nível municipal, nos moldes do ICMS Patrimônio Cultural, definindo-se
critérios de pontuação dos municípios para a distribuição dos recursos. (Divinópolis)

334. Alteração das normas que regem o ICMS Patrimônio Cultural para que possibilitem a aplicação de
recursos nas políticas culturais em geral. (Araxá)

335.  Obrigatoriedade  da  aplicação  dos  recursos  do  ICMS  Cultural  na  recuperação  e  preservação  do
patrimônio artístico e cultural. (Consulta Pública)

336. Propor projeto de lei que determine o repasse dos recursos financeiros oriundos da política de ICMS
Cultural  diretamente  para  os  fundos  municipais  de  preservação  do  patrimônio  cultural.  (Ouro
Preto/Mariana) 

337.  Criar  política  específica  de  financiamento  à  cultura  para  os  municípios  da  RMBH,  exceto  Belo
Horizonte,  com o lançamento de editais específicos e ações voltadas para a Região,  destinando-se pelo
menos 30% de todo o financiamento previsto para projetos desses municípios. (Santa Luzia)

338. Criação de um fundo de financiamento para circulação dos coletivos culturais nos territórios. (Araçuaí)

339.  Estabelecer  critérios  para  o  financiamento  via  lei  de  incentivo  e  FEC,  estabelecendo  percentuais
diferenciados para o patrocínio nos grandes centros (capital, região metropolitana e regiões mais ricas do
Estado) e interior, onde não existem grandes empresas patrocinadoras. (Araçuaí)


